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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2021 

Modo de Disputa Aberto 

1. PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Itabaiana, Estado 

de Sergipe, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 1028/2021, de 

01 de Outubro de 2021, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando a aquisição de 

Microchips e Leitor dos mesmos para aplicação em animais domésticos, domesticados, nativos e exóticos 

tutelados por particulares dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, bem como fornecimento 

parcelado de materiais e medicamentos para uso veterinário para a devida prestação de assistência 

veterinária aos animais dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, conforme especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

 

1.1. A presente licitação será regida pela: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 

n.º 026/2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 04, de 02 de janeiro de 2006,  Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho 1993, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto 

n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.º 3.784 de 06 

de abril de 2001, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a 

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 26/10/2021 (vinte e seis de outubro de dois mil e vinte 

e um) até as 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília 

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 11/11/2021 (onze de novembro de dois mil e vinte e 

um) às 07:00h (sete horas) – Horário de Brasília 

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 11/11/2021 (onze de novembro 

de dois mil e vinte e um) às 08:00h (oito horas) – Horário de Brasília 

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário 

informada pela Pregoeira. 

2.3. Formalização de Consultas e Informações 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o 

número da licitação. 

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:  

a. Endereço do setor de licitação: Rua Francisco Santos, nº. 160. Centro. CEP: 49.500-067. 

Itabaiana/SE. 

b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br. 

e. Endereço Eletrônico: licitacao.pmita@gmail.com  

f. Número do Telefone: (79) 3431-9712. 

2.4. Anexos 

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência; 

2.4.2. Anexo II – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o registro de preços objetivando aquisição de Microchips e Leitor dos 

mesmos para aplicação em animais domésticos, domesticados, nativos e exóticos tutelados por particulares 

dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, bem como fornecimento parcelado de materiais e 

medicamentos para uso veterinário para a devida prestação de assistência veterinária aos animais dentro da 

circunscrição do Município de Itabaiana, conforme especificação e quantidade constante no termo de 

referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

3.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

4.1.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Prefeitura Municipal de Itabaiana, CNPJ n° 

13.104.740/0001-10. 

4.1.2. PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 

12.219.015/0001-24. 

4.1.3. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do Decreto 

Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º, do Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 

a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento 

equivalente; Os recursos orçamentário para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no 

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1. A participação do licitante- no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO  

7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, na conformidade do item 8, 

deste edital. 

7.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

impedimento da proponente, no referido certame. 

7.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente 

o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de 

Referência). 

7.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 

técnica constante do Anexo I (Termo de Referência). 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

7.6. Poderão participar deste pregão eletrônico: 

7.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a 

ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

7.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

7.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Itabaiana, em nenhum caso, responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

7.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet. 

7.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 

7.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10 
 Página 4 | 97 

7.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.7. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

7.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 

a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

7.7.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câm., Dou de 04/10/2011). 

7.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

7.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

7.7.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

7.7.6. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou que 

tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de 

autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas, bem 

como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da 

administração pública municipal direta como da indireta; 

7.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

7.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

7.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

7.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

7.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

7.13. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.14. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Itabaiana, 
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conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos 

artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

8.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

8.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

8.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

8.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada; 

8.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

8.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 

1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.11. Da Margem de Preferência –– Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 

2016, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, 

será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10 
 Página 6 | 97 

8.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço; 

8.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada com base no item 8.11.2, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação do item 8.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.11.5.  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

8.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

8.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: 

Areia Branca, Campo do Brito, Frei Paulo, Itaporanga, Macambira, Malhador, Moita Bonita, 

Ribeirópolis e São Domingos. 

8.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 

regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor 

proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 

previsto no item 8.11 deste Edital. 

 

9. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

9.1.1. Coordenar o processo licitatório; 

9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

9.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

9.1.5. Dirigir a etapa de lances; 

9.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

9.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

9.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

9.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

9.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao.pmita@gmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Francisco Santos, nº 160, Centro, Itabaiana/SE, 

Sede da Secretaria Municipal de Administração, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

termo de referência e dos anexos. 

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

10.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário 

da sessão. 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a “descrição 

detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

11.1.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de 

identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pela Pregoeira. 

11.1.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 

11.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações constantes 

do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 

11.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, conforme item 8.3 deste edital. 

11.2.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

11.2.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação 

da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 69/2019, ou Declaração, podendo usar como modelo o 

Anexo IV, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o § 1º 

do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

11.2.3. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o 

estabelecido no § 2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

11.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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11.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

11.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

11.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

12.1.1. Valor unitário e total do item; 

12.1.2. Marca; 

12.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

12.1.4. Em se tratando de: 

12.1.4.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão “SV” ou deixar em branco o campo 

marca. 

12.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria” . 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

13.1. No horário estabelecido neste Edital, A Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 11.1 do edital. 

13.1.1.  A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, confrontando 

suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

13.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

13.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira. 

13.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
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13.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor informado 

na tabela constante no Anexo I, Termo de referência. 

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

13.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

13.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

13.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

13.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá A 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de 

Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, A Pregoeira, poderá 

convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

13.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 

13.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, A Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

13.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

13.9. No caso de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

13.10. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

13.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para A Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/ 

13.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

13.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
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13.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

13.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

13.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

13.20. O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.21.1. produzidos no País; 

13.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.21.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

13.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

13.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

13.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a 

Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

14.1 – Acaso venham a ser exigidas, as amostras devem ser apresentadas através de prospectos 

contendo a imagem e as especificações do produto ofertado. 

14.2 – As amostras serão solicitadas pelo Pregoeiro após a fase de lances verbais e deverá ser 

apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 48hs (quarenta e 

oito horas), contando-se do término da sessão. 

14.3 – O prazo estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da licitante, 

desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

14.4– Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição do 

produto nos prospectos apresentados pela licitante com as especificações definidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto no 
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prospecto apresentado pela licitante ser condizente com as especificações do Termo de Referência 

Anexo I deste Edital e da proposta da licitante. 

14.5 – As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 

desclassificadas, com base no Art. 48, I, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Neste caso serão 

analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de uma que 

atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

14.6 -O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas que 

prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

15.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15.1 – Serão desclassificadas: 

15.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

15.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

15.1.3 – As propostas que tiveram suas amostras, se exigidas, reprovadas pelo Setor Competente, 

mediante parecer fundamentado. 

15.2 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 

mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis aqueles que 

não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato. 

15.3–Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de uma 

ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes que 

ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras e as 

Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de 

todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação da 

exequibilidade de seus preços. 

15.3.1 – O prazo estabelecido no item 15.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

15.4 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 

estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 

propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei n° 

8.666/93 e posteriores alterações. 

15.5 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua 

desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto Municipal n.º 026/2020. 

16.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

16.2.1. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência (valores 

contidos no Termo de Referência – anexo I) desta licitação. 
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16.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

16.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

16.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

16.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

16.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

16.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

16.6.5. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

16.6.6. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

16.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

16.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

16.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

17.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

17.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

17.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

17.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

17.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

17.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

17.9. Declarações: 

17.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.º 

da Lei n.º 10.520/2002, podendo usar como modelo o Anexo II. 

17.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02 e 

ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF podendo usar como modelo o Anexo III. 

17.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo 

com o § 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, podendo usar como modelo o Anexo IV, esta 

declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial, na conformidade do item 11.2.2 do Edital. 

17.10. Habilitação Jurídica 

17.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

17.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

17.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

17.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

17.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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17.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

 

17.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

17.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

17.10.9. RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

17.11. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

17.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

17.11.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

17.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.11.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

17.11.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.11.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.11.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

17.11.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

17.11.8.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
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17.12. Qualificação Econômica e Financeira 

17.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no 

próprio texto data de validade diferente; 

 

17.13. Qualificação Técnica 

17.13.1 Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e 

compatível com o objeto desta licitação. 

17.13.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 

17.13.3 A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (ões) de 

fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em 

nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.13.4  Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. (Para os itens 

Nº9 a 17; 24 a 36; 53, 54 e 57). 

17.13.5  Registro no Ministério da Saúde – MS. (Para os itens Nº55, 56, 58 a 69). 

17.13.6 A capacitação técnico-profissional será feita mediante comprovação de o licitante possuir em 

seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, RESPONSÁVEL TÉCNICO com 

qualificação comprovada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e legalmente 

registrado no órgão de fiscalização do exercício profissional respectivo. (Conforme Art. 18 do Decreto 

nº 5.053, de 22 de Abril de 2004)  

17.13.7  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

17.13.8  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.13.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

17.13.10  As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 

deste Pregão. 
 

18. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

18.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de Itabaiana 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA – SE. 

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____. 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 
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18.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

18.3 – Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

18.3.1. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim de 

facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame 

18.3.1 – Solicita-se que em atendimento aos princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, a 

Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária à 

conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos 

documentos originais, frente e verso. 

18.3.2 – Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 

razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, 

sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

18.3.3. Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line, através de 

plataforma própria (Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc), a ser definida entre a mesma e o 

licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada.   

18.3.3. – A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 15.3.2 será comunicada via 

sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos os 

interessados. 

18.4. – O prazo estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

18.5 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

18.6 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

18.7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

18.8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

18.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

 

19 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

19.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

19.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

19.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

19.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
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19.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

19.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.4 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato da Pregoeira, quando este mantiver 

sua decisão. 

19.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua Francisco Santos, nº 160, Centro, Cep 49.500-067, Itabaiana/SE. 

19.6 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira adjudicará o 

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

20 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

20.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

20.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

20.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

20.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

20.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

20.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

21 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. 

Neste caso, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a 

ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 

convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

 

22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

22.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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22.2.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 

3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

23.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

23.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

23.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

23.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

23.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

23.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

23.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

23.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

23.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

23.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

24 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

24.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

26 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

26.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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27 DO PAGAMENTO 

27.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

28 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

28.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a 

infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

10.520/02, que se encontram indicadas abaixo: 

28.1.1 Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade; 

28.1.2 Multa: 

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

b. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da contratada; 

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota 

de Empenho; 

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste edital e seus anexos. 

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

28.1.3 Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, nos 

moldes do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. Da seguinte forma: 

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar 

contrato e/ ou não mantiver a proposta; 

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o certame; 

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato; 

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima. 

28.2 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 

detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

28.3 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 

justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 

28.4 No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7º da Lei 10.520 de 

17/07/02). 

 

29 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

29.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

29.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

29.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

29.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 

nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017. 
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30 DA RESCISÃO 

30.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo o 

ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

30.2 No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados 

reconhecem os direitos da Administração Pública. 

30.3 O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos autos 

do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos 

artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

30.3.1 Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma irregular 

à apresentada na proposta; 

c. A lentidão no cumprimento do contrato; 

d. Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

e. A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 

ou no contrato; 

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 

administrativa; 

j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

30.3.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

30.3.3 Judicialmente, nos termos da legislação; 

30.3.4 Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato; 

30.3.5 Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração; 

30.3.6 Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos 

especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 
 

31 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

31.1 A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 

sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

31.2 Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 
 

32 DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

32.1 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 
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33 DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

33.1 Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

33.2 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

33.2.1 Adiada a data da abertura desta licitação; 

33.2.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

33.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itabaiana 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

33.4 É facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior: 

33.4.1 Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

33.4.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 

acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

33.4.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas. 

33.4.4 As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e 

horário da sessão. 

33.4.5 As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do 

Pregão e observadas a legislação em vigor. 

33.4.6 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

33.4.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira.   

33.4.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

33.4.9 No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

33.4.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

33.4.11  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

33.4.12  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

33.4.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

33.4.14  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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33.4.15  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

33.4.16  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itabaiana.se.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Francisco Santos, nº. 160, Centro, Itabaiana/SE, 

nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00 (treze horas), mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

34 DOS CASOS OMISSOS 

34.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei nº. 10.520, 

de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 004, de 02.01.2006, e Decreto Municipal n° 026, de 19.02.2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Itabaiana/SE, 26 de Outubro de 2021 

 

 

 

 

Sabrina Munike dos Santos Souza 

 

Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 

Anexo I – Termo de Referência 

 

1. DO OBJETO 

Processo licitatório visando registro de preços, objetivando aquisição de Microchips e Leitor dos mesmos para 

aplicação em animais domésticos, domesticados, nativos e exóticos tutelados por particulares dentro da 

circunscrição do Município de Itabaiana, bem como fornecimento parcelado de materiais e medicamentos para 

uso veterinário para a devida prestação de assistência veterinária aos animais dentro da circunscrição do 

Município de Itabaiana, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR MÍNIMO 

DE INTERVALO ENTRE LANCES. 
 

 

ITENS 

DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 
INTERVALO 

MÍNIMO 

1.  

Leitor de Microchip: Transponder, 

portátil, formato anatômico, que 

atenda a todos os padrões 

internacionais: FDX-A, FDX-B, ISO 

11.784 e ISO 11.785, UNIQUE, 

EM4102 e criptografados; Tecnologia 

para leitura de diversos microchips: 

FDX-A, FDX-B, ISO 11.784 e ISO 

11.785 e Criptografados. Tamanho: 

170mm comprimento X 80mm largura 

X 32mm altura, frequência de 

operação: 125 KHZ E 134,2 KHZ. 

Confeccionado em plástico ABS 

resistente a impactos, umidade e calor. 

Tela de LCD de 16 caracteres, porta de 

saída: Porta serial programável no 

campo, memória de armazenar até 

1.000 leituras, bateria de 

funcionamento: 9V, pilha alcalina PP3, 

temperatura de funcionamento: -5ºC - 

+50ºC. Umidade: 98% em condições 

sem condensação. (pilha incluída). 

Dimensões: 150 X 80 X 35mm. 

 

und 04 1.787,17 7.148,68 35,74 

2.  

Microchip: Microchip transponder 

agulhado, descartável, estéril e com 

aplicador. Tamanho aproximado da 

agulha, 2,5mm de diâmetro externo, 

2,2mm de diâmetro interno e 35mm de 

comprimento, Frequência de 125Khz a 

134,2Khz, encapsulado em biovidro, 

und 3.000 18,83 56.490 0,38 
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esterilizado individualmente, validade 

de 05 (cinco) anos, sistema 

antimigratório de Parylene, dimensões 

aproximadas 12mm por 2,1mm, 

acompanhado de etiquetas adesivas de 

código de barras, contendo impressos 

dígitos do microchip e nome da 

empresa. O fornecedor deve seguir a 

NBR 14766, conforme as 

determinações da ABNT. 

3.  

Máquina de tosa, indicada para 

cães: Máquina com 2 velocidades, 

motor elétrico do tipo universal de alta 

confiabilidade com 7W de potência, 

ventilação interna, funcionamento 

suave, ideal para pets sensíveis a 

barulhos, com cortes precisos, fácil 

manutenção, duplo isolamento elétrico, 

conter 4 níveis de altura, Bivolt (110V 

a 220V), Lâminas autoafiáveis 

revestidas com alto teor de carbono, 

possuir 2 anos de garantia. 

Acessórios: Tesoura, óleo lubrificante, 

pincel para limpeza, Pente Nº1 (3mm), 

Pente Nº2 (6mm), Pente Nº3 (10mm) e 

Pente Nº4 (13mm). 

und 02  1528,68 3.057,36 30,57 

4.  

Gatoeira: Armadilha Para Capturar 

Gatos, Gambas E Outros Animais De 

Pequeno Porte Captura O Animal 

Vivo, Sem Machucar, Para Depois Ser 

Solto Em Um Local Apropriado 

Medidas: 78 Cm Comprimento, 32 

Cm Altura E 36 Cm Largura 

Fabricado Em Arame Zincado BTC 

2,70 x 3,40 mm, malha entre arames 

de 25 mm; desmontável. 

und 02  188,16 376,32 3,76 

5.  

Luva Mista de Vaqueta com Raspa 

com Punho de 20 cm: Luva de 

segurança utilizada para proteção das 

mãos contra agentes abrasivos, 

escoriantes, cortantes e perfurantes. 

Confeccionada em vaqueta na palma 

com dorso em raspa e punho de 20 cm 

em raspa. Possui reforço na palma, 

elástico no dorso para ajuste e 

acabamento em viés. Especificações 

Técnicas 

:: Luva Mista Vaqueta P.20 com 

Raspa 

:: Certificado de Aprovação: 19345 

:: Tamanho: único 

Par 04   17,69 70,76 0,35 
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:: Modelo Petroleira  

:: Tamanho do punho: 20 cm 

6.  

Termômetro Clínico: Termômetro 

Clínico, Material Vidro Tipo Comum 

Faixa Medição Temperatura 35 A 42 

°C Forma Indicação Temperatura 

Escala Numérica Sobre Coluna De 

Gálio, Índico e Estanho 

(GALINSTAN) Variação Mínima 

0,10 °C Tempo Máximo Medição 5 

MIN Aplicação Medição Temperatura 

Pessoas/Animais. 

und 05  14,25 71,25 0,29 

7.  

Termômetro Clínico Digital: 

Termômetro Clínico, Material Plástico 

Tipo Digital Faixa Medição 

Temperatura 32 A 43,90 °C Forma 

Indicação Temperatura Visor Cristal 

Líquido Variação Mínima 0,10 °C 

Tempo Máximo Medição 1 MIN 

Aplicação Medição Temperatura 

Pessoas/Animais Características 

Adicionais Memoriza e Indica Valor 

Última Medição/Sinal Sonoro 

und 05  203,89 1.019,45 4,08 

8.  

Bisturi Eletrônico Veterinário: 

Bisturi elétrico microprocessado com 

potência entre 100W a 200W. Deve 

possuir indicação digital das potências 

em watts para todos os modos de 

operação e ajuste digital das potências 

com precisão de 01 em 01 watt através 

de teclas blindadas no painel frontal a 

prova de líquidos. Funções 

eletrocirúrgicas acionadas através de 

pedal simples, ou duplo, ou também 

através de caneta de comando manual 

duplo com controles para corte e 

coagulação. Potências mínimas para 

cada função: 100 watts para corte; 100 

watts para blends; 100 watts para 

coagulação (tanto spray quanto 

contato) e 50 watts para bipolar. 

Valores ajustáveis de 01 em 01 watt 

em modos rápidos e preciso. Possuir 

seleção automática de voltagem de 

acordo com a rede elétrica 

(127/220V), podendo ser ligado em 

qualquer tomada. Peso máximo de 4 

kg, facilitando o transporte do 

equipamento. Produto em 

conformidade com as normas do 

Inmetro e Anvisa. Acessórios: 01 

und 02  16.413,00 32.826,00 328,26 
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pedal de comando duplo; 01 placa de 

retorno permanente de aço inox com 

cabo compatível; 01 caneta porta-

eletrodo de comando por pedal; 01 

jogo com 05 eletrodos médicos – 

sendo: 01 ponta tipo faca reta; 01 

ponta tipo faca curva; 01 ponta tipo 

agulha; 01 ponta tipo alça; 01 ponta 

tipo bola. 

9.  

Solução anestésica Ketamina 

Injetável 1g/10ml Frasco 10 ml: 

Solução anestésica de uso injetável 

contendo como princípio ativo o 

Cloridrato de Cetamina na 

concentração de 1g para cada 10 ml. 

Embalagem frasco com 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 550 18,85 

 

 

10.367,50 

 

0,38 

10.  

Solução anestésica Xilazina 

Injetável 20mg/ml Frasco 10 ml: 

Solução anestésica de uso injetável 

contendo como princípio ativo o 

Cloridrato de Xilazina na 

concentração de 20mg para cada 1ml. 

Embalagem frasco com 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 250 34,19 8.547,50 0,68 

11.  

 Solução anestésica Acepromazina 

2mg/ml Frasco 20ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo a Acepromazina 

na concentração de 2mg para cada 

1ml. Embalagem frasco com 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 95 34,28 3.256,60 0,69 

12.  

Solução anestésica Lidocaína 

20mg/ml: Solução anestésica de uso 

injetável contendo como princípio 

ativo o Cloridrato de Lidocaína na 

concentração de 20mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

und 15 21,16 317,40 0,42 
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Pecuária e Abastecimento. 

13.  

Antibiótico Enrofloxacino 2,5% 

Injetável Frasco 20 ml: Solução 

antibiótica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Enrofloxacino 

na concentração de 2,5g para cada 

100ml. Embalagem em frasco de 

20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 40 14,44 577,60 0,29 

14.  

Solução Antibiótica Ceftiofur: 

Solução antibiótica contendo como 

princípio ativo o Cloridrato de 

Ceftiofur micronisado na concentração 

de 50mg para cada 1ml. Embalagem 

sendo frasco ampola de vidro 

contendo 30ml. Registro no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

und 120 47,37 5.684,40 0,95 

15.  

Antiinflamatório Flunixin 

Meglumine Injetável 50mg/ml 

Frasco 100 ml: Solução 

antiinflamatória não esteroidal de uso 

injetável contendo como princípio 

ativo o Flunixina Meglumina na 

concentração de 50mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 55 66,42 3.653,10 1,33 

16.  

Pomada Cicatrizante 50g: 

Pomada cicatrizante de uso externo 

com princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas: 

Sulfato de Gentamicina: 0,5 g 

Sulfanilamida: 5 g 

Sulfadiazina: 5 g 

Uréia: 5 g 

Palmitato de Vitamina A: 120.000 

UI (Unidades Internacionais). 

Embalagem tipo bisnaga com 50g. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 60 56,77 3.406,20 1,14 
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17.  

Pomada Cicatrizante, tipo 

unguento: Pomada cicatrizante, 

tipo unguento, de uso externo com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas 

de vaselina sólida: 

Cialotrina: 1g 

Óleo de Pinho: 5g 

Caulim Branco: 30g 

Essência de Citronela: 2g 

Lanolina Anidra: 5g 

Óxido de Zinco: 15g 

Embalagem tipo pote plástico com 

250g. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 50 40,60 2.030,00 0,81 

18.  

Soro Fisiológico 250 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de 

Sódio na concentração de 9 mg para 

cada 1 ml. Embalagem de polietileno, 

ou polipropileno, ou trilaminada, ou 

PVC, todas transparentes, sendo cada 

um contendo 250ml, contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

und 50 6,03 301,50 0,12 

19.  

Soro Fisiológico 500 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de 

Sódio na concentração de 9 mg para 

cada 1 ml. Embalagem de polietileno, 

ou polipropileno, ou trilaminada, ou 

PVC, todas transparentes, sendo cada 

um contendo 500ml, contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

und 1.000 9,32 9.320,00 0,19 

20.  

Solução Ringer com Lactato 250 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

und 50 6,59 329,50 0,13 
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Cloreto de Cálcio di-hidratado: 

0,18-0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou 

PVC, todas transparentes, sendo cada 

uma com 250ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

21.  

Solução Ringer com Lactato 500 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

Cloreto de Cálcio di-hidratado: 

0,18-0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou 

PVC, todas transparentes, sendo cada 

uma com 500ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 1.000 8,50 8.500,00 0,17 

22.  

Glicose 25%: Solução límpida, estéril 

e apirogênica contendo como princípio 

ativo a Glicose na concentração de 

25g para cada 100 ml. Embalagem de 

polietileno, ou polipropileno, ou 

trilaminada, ou PVC, todas 

transparentes, sendo cada um 

contendo 10ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde 

und 20 0,59 11,80 0,01 

23.  

Água Oxigenada 10 volumes: 

Solução antisséptica para assepsia de 

ferimentos, com princípio ativo sendo 

o Peróxido de Hidrogênio na 

concentração de 3% em frascos de 

1000ml. Com registro no Ministério 

da Saúde. 

und 10 8,01 80,10 0,16 

24.  

Ivermectina 1%: Solução 

antiparasitária para tratamento e 

controle de parasitas internos e 

externos. Princípio ativo sendo a 

Ivermectina na concentração de 1g 

und 30 64,08 1.922,40 1,28 
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para cada 100ml. Apresentação em 

frasco plástico contendo 1000ml do 

produto. Com registro no Ministério 

da Agricultura, da Pecuária e do 

Abastecimento. 

25.  

Solução Sarnicida Amitraz: Solução 

sarnicida para tratamento de sarnas, 

piolhos e carrapatos tendo como 

princípio ativo o Amitraz na 

concentração de 12,5g para cada 

100ml. Embalagem sendo frasco 

ampola de vidro contendo 1000ml. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 10 83,60 836,00 1,67 

26.  

Complexo Vitamínico Injetável. 

Frasco de 100 ml: Solução 

polivitamínica injetável com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 ml: 

Acetil D-L-metionina: 5,00g 

Cloreto do Colina: 2,00g 

Cloridrato de tiamina: 1,00g 

Cloridrato de piridoxina: 0,04g 

Cloridrato de L-arginina: 0,60g 

Riboflavina: 0,02g 

Nicotinamida: 0,50g 

Pantotenato de cálcio: 0,20g 

Glicose: 20,00g 

Embalagem frasco com 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 100 29,13 2.913,00 0,58 

27.  

Aerossol Larvicida, Cicatrizante, 

Tubo 400 ml: Solução aerossol 

para tratamento de feridas e 

infestação de larvas com princípios 

ativos nas seguintes concentrações 

para cada 100 ml: 

Fipronil: 0,32g 

Sulfadiazina de Prata: 0,09g 

Alumínio: 3,10g 

Embalagem tipo tubo metálico 

aerossol com 400ml. Embalagem 

und 15 17,53 262,95 0,35 
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contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

28.  

Talco Ectoparasitário de uso 

externo: Produto em forma de 

talco para uso antiparasitário e 

cicatrizante sendo seus princípios 

ativos na concentração de 100g: 

Carbaril: 2g 

Cipermetrina: 1g 

Embalagem tipo balde contendo 2kg, 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 05 84,19 420,95 1,68 

29.  

Solução Antibiótica injetável. 

Frasco-Ampola 15 ml: Solução 

antibiótica injetável contendo os 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações para cada 15 ml: 

Benzilpenicilina Benzantina: 

3.000.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Benzilpenicilina Procaína: 

1.500.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Benzilpenicilina Potássica: 

1.500.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Diidroestreptomicina base 

(sulfato): 1.250mg 

Estreptomicina Base (Sulfato): 

1.250 mg 

Embalagem contendo 24 frascos 

ampolas e 24 diluentes. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

und 200 20,56 4.112,00 0,41 

30.  

Solução Antibiótica Injetável 

Frasco 50 ml: Solução antibiótica 

injetável contendo os princípios 

ativos nas seguintes concentrações 

para cada 100 ml: 

Sulfadoxina: 20 g 

und 50 34,45 1.722,50 0,69 
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Trimetoprima: 4 g 

Embalagem frasco ampola de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

31.  

Solução Antibiótica Amoxicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável 

com o princípio ativo sendo a 

Amoxicilina, na forma trihidratada, 

tendo sua concentração em 15g para 

cada 100ml. Sua apresentação é de 

frasco-ampola de vidro contendo 

100ml. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

und 100 66,18 6.618,00 1,32 

32.  

Solução Antibiótica Ampicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável 

com o princípio ativo sendo a 

Ampicilina Sódica na concentração de 

2g para cada 10ml. Embalagem sendo 

1 frasco-ampola com 2g e uma ampola 

com 10ml de água destilada. Registro 

no Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. 

und 100 39,96 3.996,00 0,80 

33.  

Solução Anticolinérgica: Solução de 

uso injetável com o princípio ativo 

Sulfato de Atropina na concentração 

de 10mg para cada 1ml. Frascos de 

10ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 30 11,23 336,90 0,22 

34.  

Solução Antiinflamatória esteroidal: 

Solução de uso injetável tendo como 

princípio ativo a Dexametasona na 

concentração de 2mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 120 10,69 1.282,80 0,21 

35.  

Solução analgésica e antipirética: 

Solução de uso injetável com o 

princípio ativo sendo a Dipirona 

Sódica na concentração de 500mg 

para cada 1ml. Embalagem em frasco-

ampola de 50ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

und 120 17,43 2.091,60 0,35 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

36.  

Cloridrato de Doxapram: Solução 

para estímulo respiratório com 

princípio ativo sendo o Doxapram na 

concentração de 2g para cada 100ml. 

Apresentação em frasco ampola de 

20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 30 332,68 9.980,40 6,65 

37.  

Seringa hipodérmica 3 ml: Seringa 

de 3mL, em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerslip central, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalada 

individualmente com abertura em 

pétala, constando externamente dados 

de identificação, procedência, número 

do lote, tipo de esterilização e data de 

fabricação e validade, estéril 

(DESCARTÁVEL). Atender NR32. 

Registro na Anvisa. 

und 4.000 0,31 1.240,00 0,01 

38.  

Seringa hipodérmica 5 ml: Seringa 

5mL em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerlock central, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalada 

individualmente com abertura em 

pétala, constando externamente dados 

de identificação, procedência, número 

do lote, tipo de esterilização e data de 

fabricação e validade, estéril 

(DESCARTÁVEL). Atender NR32. 

Registro na Anvisa. 

und 5.000 0,41 2.050,00 0,01 

39.  

Seringa hipodérmica 10 ml: Seringa 

10ml em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerlock central, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalagem 

individual com abertura em pétala, 

estéril, (DESCARTÁVEL). Registro 

na Anvisa. 

und 3.000 0,83 2.490,00 0,02 
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40.  

Seringa hipodérmica 20 ml: Seringa 

20ml em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerlock lateral, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalagem 

individual com abertura em pétala, 

estéril, (DESCARTÁVEL). Registro 

na Anvisa. 

und 3.000 0,74 2.220,00 0,01 

41.  

Compressa de Gaze Algodonada 

Estéril: Compressa de Gaze 

Algodonada Estéril medindo 10CM x 

15CM, constituída por uma camada de 

papel absorvente recoberta por duas 

mantas de algodão hidrófilo, com 

envoltório de tecido de gaze hidrófila 

de13 fios por CM2 e costurado nas 

laterais. Estéril por Óxido de Etileno. 

Embalagem com uma unidade, em 

papel grau cirúrgico que garanta a 

integridade do produto contendo 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, data de fabricação, data de 

validade da esterilização e número do 

registro na Anvisa. 

und 400 1,02 408,00 0,02 

42.  

Esparadrapo Impermeável: 

Esparadrapo impermeável medindo 

10cm x 4, 5m com capa. Tecido 100% 

algodão com resina acrílica 

impermeabilizante. 

und 400 12,60 5.040,00 0,25 

43.  

Sonda Uretral Nº 04: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, 

calibre 4. Confeccionada em PVC, 

transparente atóxico, maleável, que 

não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com 

tampa articulada, permitindo conexões 

seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação 

de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

und 50 0,78 39,00 0,02 
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trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

44.  

Sonda Uretral Nº 08: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, 

calibre 8. Confeccionada em PVC, 

transparente atóxico, maleável, que 

não cause trauma, medindo 

aproximadamente 40 cm. Extremidade 

distal com conector plástico com 

tampa articulada, permitindo conexões 

seguras e sem vazamentos. 

Extremidade proximal com ponta em 

forma de cone e orifícios ovais laterais 

proporcionais ao calibre. O produto 

deverá ter o seu calibre e a marcação 

de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

und 50 0,86 43,00 0,02 

45.  

Agulha 40 x 12: Agulha hipodérmica, 

40 x 1,2 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem 

individual, com abertura asséptica, 

estéril, (DESCARTÁVEL). Caixa 

com 100 unidades. Com sistema de 

segurança segundo NR32, selo do 

INMETRO e registro na Anvisa. 

cx 80 17,26 1.380,80 0,35 

46.  

Agulha 30 x 7: Agulha hipodérmica, 

30 x 0,7 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem 

individual, com abertura asséptica, 

cx 70 14,97 1.047,90 0,30 
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estéril, (DESCARTÁVEL). Caixa 

com 100 unidades. Com sistema de 

segurança segundo NR32, selo do 

INMETRO e registro na Anvisa. 

47.  

Agulha 20 x 5,5: Agulha hipodérmica, 

20 x 0,55 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem 

individual, com abertura asséptica, 

estéril, (DESCARTÁVEL). Caixa 

com 100 unidades. Com sistema de 

segurança segundo NR32, selo do 

INMETRO e registro na Anvisa. 

cx 40 16,67 666,80 0,33 

48.  

Cateter 20G: Cateter intravenoso 

tamanho 20G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total 

da agulha em sistema retrátil de 

acordo com a NR 32, ranhura de 

encaixe do canhão do cateter que já 

posiciona o bisel da agulha, conexão 

Luer Lock para melhor fixação. 

Agulha siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado. Apresentação 

em caixa com 100 unidades. Registro 

no MS/ANVISA. 

cx 100 87,50 8.750,00 1,75 

49.  

Cateter 24G: Cateter intravenoso 

tamanho 24G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total 

da agulha em sistema retrátil de 

acordo com a NR 32, ranhura de 

encaixe do canhão do cateter que já 

posiciona o bisel da agulha, conexão 

Luer Lock para melhor fixação. 

Agulha siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado. Apresentação 

em caixa com 100 unidades. Registro 

no MS/ANVISA. 

Cx 100 113,65 11.365,00 2,27 

50.  

Equipo para Infusão: Equipo, tipo de 

equipo de infusão, material PVC 

flexível, comprimento mínimo 150 

cm, tipo câmara flexível c/filtro ar, 

tipo gotejador gota padrão, tipo pinça 

reguladora de fluxo, tipo injetor 

und 10.000 1,63 16.300,00 0,03 
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c/injetor lateral “y” valvulado, tipo 

conector Tuer rotativo com tampa e 

filtro, esterilidade estéril, descartável. 

51.  

Luvas Cirúrgica Nº 8.5: Luva 

cirúrgica, em látex natural, flexível, 

resistente, fino e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil 

ao usuário. As bordas devem ser 

reforçadas e arrematadas com bainhas. 

Não deve haver presença de furos, 

emendas ou quaisquer outros defeitos 

que interfiram na perfeita utilização do 

produto, lubrificação com pó 

bioabsorvível em quantidade 

adequada. Embalagem estéril, em 

papel grau cirúrgico, contendo 

externamente dados de rotulagem 

conforme RDC 185 de 22/10/2001. 

Tamanho Nº 8.5 

Par 2.000 2,39 4.780,00 0,05 

52.  

Algodão: Algodão hidrófilo em manta 

fina, com camadas sobrepostas 

formando uma manta com espessura 

uniforme entre 1,0 a 1,5cm e 

regularmente compacto com ausência 

de grumos e impurezas, de aspecto 

homogêneo e macio, cor branca, boa 

absorvência, inodoro, enrolado em 

papel intercalado, medindo 

aproximadamente 22cm de largura e 

pesando 500 gramas, embalado 

individualmente em papel e saco 

plástico. Embalagem individual 

contendo externamente dados de 

rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

und 100 23,60 2.360,00 0,47 

53.  

Solução Antibiótica Injetável 

Doxiciclina: Solução antibiótica de 

uso injetável contendo como princípio 

ativo o Hiclato de Doxiciclina (o 

equivalente da Doxiciclina Base) na 

concentração de 4,6g para cada 100ml. 

Embalagem em frasco de 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

und 100 53,50 5.350,00 1,07 

54.  

Comprimido Antibiótico 

Doxiciclina: Comprimido antibiótico 

de uso oral contendo como princípio 

ativo o Hiclato de Doxiciclina (o 

und 160 39,19 6.270,40 0,78 
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equivalente da Doxiciclina) na 

concentração de 113mg para 300mg 

de Excipiente q.s.p. Embalagem sendo 

cartucho com 2 blister tendo 8 

comprimidos de 100mg cada. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

55.  

Solução injetável de Dexametasona 

com Vitaminas do Complexo B: 

Solução injetável dividia em Ampola I 

de 1ml e Ampola II de 2ml tendo estas 

os seguintes princípios ativos com suas 

concentrações: 

• Ampola I (1ml): 

o Cloridrato de Tiamina 

(Vitamina B1) com 100mg 

o Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

o Excipientes: álcool benzílico, 

hidróxido de sódio e água para 

injetáveis; 

• Ampola II (2ml): 

o Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

o Fosfato de Dexametasona com 

4mg (equivalente a 4,37mg de Fosfato 

Dissódico de Dexametasona) 

o Excipientes: Cloridrato de 

Lidocaína, Cianeto de Potássio, Ácido 

Cítrico, Fosfato de Sódio Dibásico Di-

hidratado e água para injetáveis. 

Cada embalagem unitária deve conter 

3 Ampolas I e 3 Ampolas II. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 30 26,00 780,00 0,52 

56.  

Drágea Vitamínica do Complexo B: 

Drágea vitamínica de uso oral contendo 

os seguintes princípios ativos e suas 

concentrações: 

• Nitrato de Tiamina (Vitamina 

B1) com 100mg 

• Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

und 30 141,00 4.230,00 2,82 
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• Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

• Excipientes: Carbonato de 

cálcio, Celulose microcristalina, Cera 

alba, Cera de carnaúba, Galactomanan, 

Carmelose sódica, Amidoglicolato de 

sódio, Dióxido de silício, Dióxido de 

titânio, Estearato de magnésio, Farinha 

de trigo, Gelatina, Glicerol, Goma 

arábica, Hietelose, Laca vermelha, 

Lactose, Povidona, Sacarose, Talco 

Embalagem unitária contendo 60 

drágeas. Embalagem contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

57.  

Cefalexina 500mg: Comprimido 

antibiótico de uso oral apresentando 

em sua composição 525,921mg de 

Cefalexina Monohidratada, 

equivalente ao seu princípio ativo de 

500mg de Cefalexina. Seu excipiente 

composto por celulose microcristalina, 

amido pré-gelatinizado, 

amidoglicolato de sódio, 

croscarmelose sódica, estearato de 

magnésio, talco, hipromelose + 

macrogol, corante amarelo crepúsculo 

nº 6, dióxido de titânio, macrogol. 

Embalagem contendo 1 blister com 10 

comprimidos revestidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde, ou no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

und 30 98,20 2.946,00 1,96 

58.  

Cefalexina Suspensão: Suspensão 

antibiótica de uso oral tendo como 

princípio ativo a Cefalexina na 

concentração de 50mg/ml e excipiente 

contendo; sacarose, butilparabeno, 

cloreto de sódio, estearato de alumínio 

vegetal, lecitina de soja, óleo de 

mamona hidrogenado, aroma de 

guaraná, amarelo de tartrazina, laca de 

alumínio, amarelo crepúsculo, laca de 

alumínio, óleo de coco fracionado. 

Embalagem contendo frasco de vidro 

com 100ml de suspensão oral e um 

copo de medida. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

und 30 25,66 769,80 0,51 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10 
 Página 40 | 97 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

59.  

Ceftriaxona 1G: Solução antibiótica 

injetável tendo como princípio ativo a 

Ceftriaxona. Medicação esta 

apresentada em frasco-ampola 

contendo 1.192,953mg de Ceftriaxona 

dissódica hemieptaidratada, 

equivalente a 1.000mg de Ceftriaxona. 

Frasco-ampola diluente de 3,5ml 

contém cloridrato de lidocaína 

monoidratada, cloreto de sódio, citrato 

de sódio di-hidratado e água para 

injeção. Embalagem contendo 5 

frascos-ampola em conjunto com 5 

frascos-ampolas de diluente de 3,5ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 30 119,85 3.595,50 2,40 

60.  

Ceftriaxona 0,5G: Solução 

antibiótica injetável tendo como 

princípio ativo a Ceftriaxona. 

Medicação esta apresentada em 

frasco-ampola contendo 596,477mg de 

Ceftriaxona dissódica 

hemieptaidratada, equivalente a 

500mg de Ceftriaxona. Frasco-ampola 

diluente de 2ml contém cloridrato de 

lidocaína monoidratada, cloreto de 

sódio, citrato de sódio di-hidratado e 

água para injeção. Embalagem 

contendo 1 frasco-ampola em conjunto 

com 1 frasco-ampola de diluente de 

2ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 150 15,01 2.251,50 0,30 

61.  

Benzoilmetronidazol Suspensão: 

Suspensão antibiótica de uso oral 

tendo o princípio ativo o 

Benzoilmetronidazol na concentração 

de 40mg por 1ml.Seu veículo q.s.p é 

composto por silicato de alumínio e 

magnésio, sorbato de potássio, 

sacarina sódica, essência de damasco, 

óleo de rícino hidrogenado e 

etoxilado, corante amarelo tartrazina 

5, carmelose sódica, ciclamato de 

sódio, benzoato de sódio, álcool 

etílico, ácido cítrico, água purificada. 

Embalagem sendo frasco com 120ml. 

Embalagem contendo dados de 

und 30 9,20 276,00 0,18 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10 
 Página 41 | 97 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

62.  

Metronidazol comprimido: 

Comprimido antibiótico de uso oral 

tendo como o princípio ativo o 

Metronidazol. Cada comprimido é 

composto por 400mg de Metronidazol, 

sendo seu excipiente composto por 

amido, povidona, álcool etílico, 

celulose microcristalina, crospovidona 

e estearato de magnésio. Embalagem 

contendo 24 comprimidos. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 30 10,19 305,70 0,20 

63.  

Fenobarbital 100mg: Comprimido 

barbitúrico de uso oral, tendo como 

princípio ativo o Fenobarbital. Cada 

comprimido possui 100mg de 

Fenobarbital, sendo o Excipiente 

composto por amido de milho, 

carbonato de cálcio, estearato de 

magnésio e dextrina. Embalagem 

contendo 20 comprimidos. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 30 9,03 270,90 0,18 

64.  

Fenobarbital Solução Oral: Solução 

barbitúrica de uso oral tendo o 

princípio ativo o Fenobarbital na 

concentração de 40mg por 1ml. Seu 

excipiente q.s.p é composto por 

glicerol, propilenoglicol, álcool etílico, 

sacarina sódica, hidróxido de sódio, 

corante vermelho ponceau – 4R, 

aroma de framboesa e água purificada. 

Embalagem contendo frasco de 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

und 30 10,51 315,30 0,21 

65.  

 Solução polivitamínica 

estimulante de apetite: Solução 

polivitamínica de uso oral 

estimulante de apetite tendo os 

seguintes princípios ativos em 

10ml de suspenção: 

• Cloridrato de Buclizina: 5mg 

• Cloridrato de Levolisina: 

und 40 15,93 637,20 0,32 
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100mg 

• Nitrato de Tiamina: 4,8mg 

• Cloridrato de Carnitina: 75mg 

• Riboflavina: 1mg 

• Cloridrato de Piridoxina: 2mg 

• Cianocobalamina: 6mcg 

• Nicotinamida: 10mg 

• Cafeína: 50mg 

Sendo seu Excipientes compostos por 

carmelose sódica, celulose 

microcristalina, sorbitol, citrato de 

sódio diidratado, ácido cítrico, cloreto 

de sódio, sacarina sódica diidratada, 

ciclamato de sódio, simeticona, goma 

xantana, glicerol, propilenoglicol, 

metilparabeno, propilparabeno, aroma 

natural de cola, água. Embalagem 

composta por frasco de 120ml com 

copo de medida de 10ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

66.  

Solução injetável antineoplásico: 

Solução injetável com princípio ativo o 

Sulfato de Vincristina na concentração 

de 1mg para cada 1 ml. Embalagem 

contendo 5 frascos-ampola com 1ml 

cada. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde.  

und 100 311,26 31.126,00 6,23 

67.  

Comprimido redutor de secreção 

gástrica: Comprimido de uso oral 

com o princípio ativo sendo a 

Ranitidina, tendo em cada comprimido 

a concentração de 150mg de 

Ranitidina e seu excipiente sendo 

formado por croscarmelose sódica, 

estearato de magnésio, celulose 

microcristalina, dióxido de silício, 

hipromelose + macrogol, dióxido de 

titânio. Embalagem contendo 20 

comprimidos. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

und 30 23,89 716,70 0,48 

68.  Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução de uso oral com o 
und 30 13,00 390,00 0,26 
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princípio ativo sendo a Ranitidina, 

tendo sua concentração em 10ml de 

solução sendo de 167,4mg de 

Cloridrato de Ranitidina, equivalente a 

150mg de Ranitidina. Veículo q.s.p 

composto por hietelose, sacarina 

sódica, sorbitol, metilparabeno, 

propilparabeno, fosfato potássio 

monobásico, fosfato sódio dibasico, 

essência hortelã e água purificada. 

Embalagem composta por frasco de 

120ml e copo de medida. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 

69.  

Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução injetável com o 

princípio ativo sendo a Ranitidina na 

concentração de 28mg de Cloridrato 

de Ranitidina para cada 1ml, 

equivalente a 25mg de Ranitidina 

base. Sendo seu veículo q.s.p 

composto por fosfato de potássio 

monobásico, fosfato de sódio dibásico, 

fenol e água para injetáveis. 

Embalagem com 5 ampolas de vidro 

âmbar com 2ml. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

und 30 12,10 363,00 0,24 

     314.713,02  

 

 

2.1 – DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS UND PMI FMS TOTAL 

1.  

Leitor de Microchip: Transponder, 

portátil, formato anatômico, que atenda 

a todos os padrões internacionais: FDX-

A, FDX-B, ISO 11.784 e ISO 11.785, 

UNIQUE, EM4102 e criptografados; 

Tecnologia para leitura de diversos 

microchips: FDX-A, FDX-B, ISO 

11.784 e ISO 11.785 e Criptografados. 

Tamanho: 170mm comprimento X 

80mm largura X 32mm altura, 

frequência de operação: 125 KHZ E 

 04  04 
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134,2 KHZ. Confeccionado em plástico 

ABS resistente a impactos, umidade e 

calor. Tela de LCD de 16 caracteres, 

porta de saída: Porta serial programável 

no campo, memória de armazenar até 

1.000 leituras, bateria de funcionamento: 

9V, pilha alcalina PP3, temperatura de 

funcionamento: -5ºC - +50ºC. Umidade: 

98% em condições sem condensação. 

(pilha incluída). Dimensões: 150 X 80 X 

35mm. 

 

2.  

Microchip: Microchip transponder 

agulhado, descartável, estéril e com 

aplicador. Tamanho aproximado da 

agulha, 2,5mm de diâmetro externo, 

2,2mm de diâmetro interno e 35mm de 

comprimento, Frequência de 125Khz a 

134,2Khz, encapsulado em biovidro, 

esterilizado individualmente, validade 

de 05 (cinco) anos, sistema 

antimigratório de Parylene, dimensões 

aproximadas 12mm por 2,1mm, 

acompanhado de etiquetas adesivas de 

código de barras, contendo impressos 

dígitos do microchip e nome da 

empresa. O fornecedor deve seguir a 

NBR 14766, conforme as determinações 

da ABNT. 

 3.000  3.000 

3.  

Máquina de tosa, indicada para cães: 

Máquina com 2 velocidades, motor 

elétrico do tipo universal de alta 

confiabilidade com 7W de potência, 

ventilação interna, funcionamento suave, 

ideal para pets sensíveis a barulhos, com 

cortes precisos, fácil manutenção, duplo 

isolamento elétrico, conter 4 níveis de 

altura, Bivolt (110V a 220V), Lâminas 

autoafiáveis revestidas com alto teor de 

carbono, possuir 2 anos de garantia. 

Acessórios: Tesoura, óleo lubrificante, 

pincel para limpeza, Pente Nº1 (3mm), 

Pente Nº2 (6mm), Pente Nº3 (10mm) e 

Pente Nº4 (13mm). 

 02  02 

4.  

Gatoeira: Armadilha Para Capturar 

Gatos, Gambas E Outros Animais De 

Pequeno Porte Captura O Animal Vivo, 

Sem Machucar, Para Depois Ser Solto 

Em Um Local Apropriado Medidas: 78 

Cm Comprimento, 32 Cm Altura E 36 

 02  02 
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Cm Largura Fabricado Em Arame 

Zincado BTC 2,70 x 3,40 mm, malha 

entre arames de 25 mm; desmontável. 

5.  

Luva Mista de Vaqueta com Raspa 

com Punho de 20 cm: Luva de 

segurança utilizada para proteção das 

mãos contra agentes abrasivos, 

escoriantes, cortantes e perfurantes. 

Confeccionada em vaqueta na palma 

com dorso em raspa e punho de 20 cm 

em raspa. Possui reforço na palma, 

elástico no dorso para ajuste e 

acabamento em viés. Especificações 

Técnicas 

:: Luva Mista Vaqueta P.20 com Raspa 

:: Certificado de Aprovação: 19345 

:: Tamanho: único 

:: Modelo Petroleira  

:: Tamanho do punho: 20 cm 

 04 (pares)  04 (pares) 

6.  

Termômetro Clínico: Termômetro 

Clínico, Material Vidro Tipo Comum 

Faixa Medição Temperatura 35 A 42 °C 

Forma Indicação Temperatura Escala 

Numérica Sobre Coluna De Gálio, 

Índico e Estanho (GALINSTAN) 

Variação Mínima 0,10 °C Tempo 

Máximo Medição 5 MIN Aplicação 

Medição Temperatura Pessoas/Animais. 

 05  05 

7.  

Termômetro Clínico Digital: 

Termômetro Clínico, Material Plástico 

Tipo Digital Faixa Medição 

Temperatura 32 A 43,90 °C Forma 

Indicação Temperatura Visor Cristal 

Líquido Variação Mínima 0,10 °C 

Tempo Máximo Medição 1 MIN 

Aplicação Medição Temperatura 

Pessoas/Animais Características 

Adicionais Memoriza e Indica Valor 

Última Medição/Sinal Sonoro 

 05  05 

8.  

Bisturi Eletrônico Veterinário: Bisturi 

elétrico microprocessado com potência 

entre 100W a 200W. Deve possuir 

indicação digital das potências em watts 

para todos os modos de operação e 

ajuste digital das potências com precisão 

de 01 em 01 watt através de teclas 

blindadas no painel frontal a prova de 

líquidos. Funções eletrocirúrgicas 

acionadas através de pedal simples, ou 

duplo, ou também através de caneta de 

 02  02 
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comando manual duplo com controles 

para corte e coagulação. Potências 

mínimas para cada função: 100 watts 

para corte; 100 watts para blends; 100 

watts para coagulação (tanto spray 

quanto contato) e 50 watts para bipolar. 

Valores ajustáveis de 01 em 01 watt em 

modos rápidos e preciso. Possuir seleção 

automática de voltagem de acordo com 

a rede elétrica (127/220V), podendo ser 

ligado em qualquer tomada. Peso 

máximo de 4 kg, facilitando o transporte 

do equipamento. Produto em 

conformidade com as normas do 

Inmetro e Anvisa. Acessórios: 01 pedal 

de comando duplo; 01 placa de retorno 

permanente de aço inox com cabo 

compatível; 01 caneta porta-eletrodo de 

comando por pedal; 01 jogo com 05 

eletrodos médicos – sendo: 01 ponta 

tipo faca reta; 01 ponta tipo faca curva; 

01 ponta tipo agulha; 01 ponta tipo alça; 

01 ponta tipo bola. 

9.  

Solução anestésica Ketamina Injetável 

1g/10ml Frasco 10 ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Cloridrato de 

Cetamina na concentração de 1g para 

cada 10 ml. Embalagem frasco com 

10ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 150 400 550 

10.  

Solução anestésica Xilazina Injetável 

20mg/ml Frasco 10 ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Cloridrato de 

Xilazina na concentração de 20mg para 

cada 1ml. Embalagem frasco com 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100 150 250 

11.  

 Solução anestésica Acepromazina 

2mg/ml Frasco 20ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo a Acepromazina na 

concentração de 2mg para cada 1ml. 

Embalagem frasco com 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

 15 80 95 
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Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

12.  

Solução anestésica Lidocaína 

20mg/ml: Solução anestésica de uso 

injetável contendo como princípio ativo 

o Cloridrato de Lidocaína na 

concentração de 20mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 15  15 

13.  

Antibiótico Enrofloxacino 2,5% 

Injetável Frasco 20 ml: Solução 

antibiótica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Enrofloxacino na 

concentração de 2,5g para cada 100ml. 

Embalagem em frasco de 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 40  40 

14.  

Solução Antibiótica Ceftiofur: Solução 

antibiótica contendo como princípio 

ativo o Cloridrato de Ceftiofur 

micronisado na concentração de 50mg 

para cada 1ml. Embalagem sendo frasco 

ampola de vidro contendo 30ml. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100 20 120 

15.  

Antiinflamatório Flunixin Meglumine 

Injetável 50mg/ml Frasco 100 ml: 

Solução antiinflamatória não esteroidal 

de uso injetável contendo como 

princípio ativo o Flunixina Meglumina 

na concentração de 50mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 35 20 55 

16.  

Pomada Cicatrizante 50g: Pomada 

cicatrizante de uso externo com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas: 

Sulfato de Gentamicina: 0,5 g 

Sulfanilamida: 5 g 

 60  60 
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Sulfadiazina: 5 g 

Uréia: 5 g 

Palmitato de Vitamina A: 120.000 

UI (Unidades Internacionais). 

Embalagem tipo bisnaga com 50g. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

17.  

Pomada Cicatrizante, tipo 

unguento: Pomada cicatrizante, tipo 

unguento, de uso externo com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas de 

vaselina sólida: 

Cialotrina: 1g 

Óleo de Pinho: 5g 

Caulim Branco: 30g 

Essência de Citronela: 2g 

Lanolina Anidra: 5g 

Óxido de Zinco: 15g 

Embalagem tipo pote plástico com 

250g. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 50  50 

18.  

Soro Fisiológico 250 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de Sódio 

na concentração de 9 mg para cada 1 ml. 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada um 

contendo 250ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 50  50 

19.  

Soro Fisiológico 500 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de Sódio 

na concentração de 9 mg para cada 1 ml. 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada um 

contendo 500ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 1.000  1.000 
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20.  

Solução Ringer com Lactato 250 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18-

0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada uma 

com 250ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 50  50 

21.  

Solução Ringer com Lactato 500 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18-

0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada uma 

com 500ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 1.000  1.000 

22.  

Glicose 25%: Solução límpida, estéril e 

apirogênica contendo como princípio 

ativo a Glicose na concentração de 25g 

para cada 100 ml. Embalagem de 

polietileno, ou polipropileno, ou 

trilaminada, ou PVC, todas 

transparentes, sendo cada um contendo 

10ml, contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde 

 20  20 

23.  

Água Oxigenada 10 volumes: Solução 

antisséptica para assepsia de ferimentos, 

com princípio ativo sendo o Peróxido de 

Hidrogênio na concentração de 3% em 

 10  10 
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frascos de 1000ml. Com registro no 

Ministério da Saúde. 

24.  

Ivermectina 1%: Solução 

antiparasitária para tratamento e 

controle de parasitas internos e externos. 

Princípio ativo sendo a Ivermectina na 

concentração de 1g para cada 100ml. 

Apresentação em frasco plástico 

contendo 1000ml do produto. Com 

registro no Ministério da Agricultura, da 

Pecuária e do Abastecimento. 

 10 20 30 

25.  

Solução Sarnicida Amitraz: Solução 

sarnicida para tratamento de sarnas, 

piolhos e carrapatos tendo como 

princípio ativo o Amitraz na 

concentração de 12,5g para cada 100ml. 

Embalagem sendo frasco ampola de 

vidro contendo 1000ml. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 10  10 

26.  

Complexo Vitamínico Injetável. 

Frasco de 100 ml: Solução 

polivitamínica injetável com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 ml: 

Acetil D-L-metionina: 5,00g 

Cloreto do Colina: 2,00g 

Cloridrato de tiamina: 1,00g 

Cloridrato de piridoxina: 0,04g 

Cloridrato de L-arginina: 0,60g 

Riboflavina: 0,02g 

Nicotinamida: 0,50g 

Pantotenato de cálcio: 0,20g 

Glicose: 20,00g 

Embalagem frasco com 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100  100 

27.  

Aerossol Larvicida, Cicatrizante, 

Tubo 400 ml: Solução aerossol para 

tratamento de feridas e infestação de 

larvas com princípios ativos nas 

seguintes concentrações para cada 

100 ml: 

 15  15 
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Fipronil: 0,32g 

Sulfadiazina de Prata: 0,09g 

Alumínio: 3,10g 

Embalagem tipo tubo metálico aerossol 

com 400ml. Embalagem contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

28.  

Talco Ectoparasitário de uso 

externo: Produto em forma de talco 

para uso antiparasitário e 

cicatrizante sendo seus princípios 

ativos na concentração de 100g: 

Carbaril: 2g 

Cipermetrina: 1g 

Embalagem tipo balde contendo 2kg, 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 05  05 

29.  

Solução Antibiótica injetável. 

Frasco-Ampola 15 ml: Solução 

antibiótica injetável contendo os 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações para cada 15 ml: 

Benzilpenicilina Benzantina: 

3.000.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Benzilpenicilina Procaína: 1.500.000 

UI (Unidades Internacionais) 

Benzilpenicilina Potássica: 

1.500.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Diidroestreptomicina base (sulfato): 

1.250mg 

Estreptomicina Base (Sulfato): 1.250 

mg 

Embalagem contendo 24 frascos 

ampolas e 24 diluentes. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 200  200 

30.  Solução Antibiótica Injetável 

Frasco 50 ml: Solução antibiótica 
 50  50 
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injetável contendo os princípios 

ativos nas seguintes concentrações 

para cada 100 ml: 

Sulfadoxina: 20 g 

Trimetoprima: 4 g 

Embalagem frasco ampola de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

31.  

Solução Antibiótica Amoxicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável com 

o princípio ativo sendo a Amoxicilina, 

na forma trihidratada, tendo sua 

concentração em 15g para cada 100ml. 

Sua apresentação é de frasco-ampola de 

vidro contendo 100ml. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 

 100  100 

32.  

Solução Antibiótica Ampicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável com 

o princípio ativo sendo a Ampicilina 

Sódica na concentração de 2g para cada 

10ml. Embalagem sendo 1 frasco-

ampola com 2g e uma ampola com 10ml 

de água destilada. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 100  100 

33.  

Solução Anticolinérgica: Solução de 

uso injetável com o princípio ativo 

Sulfato de Atropina na concentração de 

10mg para cada 1ml. Frascos de 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 30  30 

34.  

Solução Antiinflamatória esteroidal: 

Solução de uso injetável tendo como 

princípio ativo a Dexametasona na 

concentração de 2mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 120  120 

35.  
Solução analgésica e antipirética: 

Solução de uso injetável com o princípio 

ativo sendo a Dipirona Sódica na 

 120  120 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10 
 Página 53 | 97 

concentração de 500mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco-ampola de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

36.  

Cloridrato de Doxapram: Solução para 

estímulo respiratório com princípio 

ativo sendo o Doxapram na 

concentração de 2g para cada 100ml. 

Apresentação em frasco ampola de 

20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 30  30 

37.  

Seringa hipodérmica 3 ml: Seringa de 

3mL, em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerslip central, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalada 

individualmente com abertura em 

pétala, constando externamente dados 

de identificação, procedência, número 

do lote, tipo de esterilização e data de 

fabricação e validade, estéril 

(DESCARTÁVEL). Atender NR32. 

Registro na Anvisa. 

 4.000  4.000 

38.  

Seringa hipodérmica 5 ml: Seringa 

5mL em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

central, êmbolo com ponteira de 

borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalada individualmente 

com abertura em pétala, constando 

externamente dados de identificação, 

procedência, número do lote, tipo de 

esterilização e data de fabricação e 

validade, estéril (DESCARTÁVEL). 

Atender NR32. Registro na Anvisa. 

 5.000  5.000 

39.  

Seringa hipodérmica 10 ml: Seringa 

10ml em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

central, êmbolo com ponteira de 

borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, 

 3.000  3.000 
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(DESCARTÁVEL). Registro na Anvisa. 

40.  

Seringa hipodérmica 20 ml: Seringa 

20ml em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

lateral, êmbolo com ponteira de 

borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Registro na Anvisa. 

 3.000  3.000 

41.  

Compressa de Gaze Algodonada 

Estéril: Compressa de Gaze 

Algodonada Estéril medindo 10CM x 

15CM, constituída por uma camada de 

papel absorvente recoberta por duas 

mantas de algodão hidrófilo, com 

envoltório de tecido de gaze hidrófila 

de13 fios por CM2 e costurado nas 

laterais. Estéril por Óxido de Etileno. 

Embalagem com uma unidade, em papel 

grau cirúrgico que garanta a integridade 

do produto contendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número do lote, data de fabricação, data 

de validade da esterilização e número do 

registro na Anvisa. 

 400  400 

42.  

Esparadrapo Impermeável: 

Esparadrapo impermeável medindo 

10cm x 4, 5m com capa. Tecido 100% 

algodão com resina acrílica 

impermeabilizante. 

 400  400 

43.  

Sonda Uretral Nº 04: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 

4. Confeccionada em PVC, transparente 

atóxico, maleável, que não cause 

trauma, medindo aproximadamente 40 

cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, 

permitindo conexões seguras e sem 

vazamentos. Extremidade proximal com 

ponta em forma de cone e orifícios ovais 

laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

 50  50 
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identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

44.  

Sonda Uretral Nº 08: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 

8. Confeccionada em PVC, transparente 

atóxico, maleável, que não cause 

trauma, medindo aproximadamente 40 

cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, 

permitindo conexões seguras e sem 

vazamentos. Extremidade proximal com 

ponta em forma de cone e orifícios ovais 

laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

 50  50 

45.  

Agulha 40 x 12: Agulha hipodérmica, 

40 x 1,2 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem individual, 

com abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

 80(caixas)  80(caixas) 

46.  

Agulha 30 x 7: Agulha hipodérmica, 30 

x 0,7 mm, haste de aço inoxidável com 

ponta tipo bisel trifacetado siliconizado 

e canhão plástico em cor universal, 

conector padrão adaptável a seringas e 

outros dispositivos, com protetor 

plástico, embalagem individual, com 

abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

 70(caixas)  70(caixas) 
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segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

47.  

Agulha 20 x 5,5: Agulha hipodérmica, 

20 x 0,55 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem individual, 

com abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

 40(caixas)  40(caixas) 

48.  

Cateter 20G: Cateter intravenoso 

tamanho 20G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total da 

agulha em sistema retrátil de acordo 

com a NR 32, ranhura de encaixe do 

canhão do cateter que já posiciona o 

bisel da agulha, conexão Luer Lock para 

melhor fixação. Agulha siliconada com 

bisel biangulado e trifacetado. 

Apresentação em caixa com 100 

unidades. Registro no MS/ANVISA. 

 100(caixas)  100(caixas) 

49.  

Cateter 24G: Cateter intravenoso 

tamanho 24G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total da 

agulha em sistema retrátil de acordo 

com a NR 32, ranhura de encaixe do 

canhão do cateter que já posiciona o 

bisel da agulha, conexão Luer Lock para 

melhor fixação. Agulha siliconada com 

bisel biangulado e trifacetado. 

Apresentação em caixa com 100 

unidades. Registro no MS/ANVISA. 

 100(caixas)  100(caixas) 

50.  

Equipo para Infusão: Equipo, tipo de 

equipo de infusão, material PVC 

flexível, comprimento mínimo 150 cm, 

tipo câmara flexível c/filtro ar, tipo 

gotejador gota padrão, tipo pinça 

reguladora de fluxo, tipo injetor c/injetor 

lateral “y” valvulado, tipo conector Tuer 

rotativo com tampa e filtro, esterilidade 

estéril, descartável. 

 10.000  10.000 
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51.  

Luvas Cirúrgica Nº 8.5: Luva 

cirúrgica, em látex natural, flexível, 

resistente, fino e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil 

ao usuário. As bordas devem ser 

reforçadas e arrematadas com bainhas. 

Não deve haver presença de furos, 

emendas ou quaisquer outros defeitos 

que interfiram na perfeita utilização do 

produto, lubrificação com pó 

bioabsorvível em quantidade adequada. 

Embalagem estéril, em papel grau 

cirúrgico, contendo externamente dados 

de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. Tamanho Nº 8.5 

 2.000(pares)  2.000(pares) 

52.  

Algodão: Algodão hidrófilo em manta 

fina, com camadas sobrepostas 

formando uma manta com espessura 

uniforme entre 1,0 a 1,5cm e 

regularmente compacto com ausência de 

grumos e impurezas, de aspecto 

homogêneo e macio, cor branca, boa 

absorvência, inodoro, enrolado em papel 

intercalado, medindo aproximadamente 

22cm de largura e pesando 500 gramas, 

embalado individualmente em papel e 

saco plástico. Embalagem individual 

contendo externamente dados de 

rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

 100  100 

53.  

Solução Antibiótica Injetável 

Doxiciclina: Solução antibiótica de uso 

injetável contendo como princípio ativo 

o Hiclato de Doxiciclina (o equivalente 

da Doxiciclina Base) na concentração de 

4,6g para cada 100ml. Embalagem em 

frasco de 20ml. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 100  100 

54.  

Comprimido Antibiótico Doxiciclina: 

Comprimido antibiótico de uso oral 

contendo como princípio ativo o Hiclato 

de Doxiciclina (o equivalente da 

Doxiciclina) na concentração de 113mg 

para 300mg de Excipiente q.s.p. 

Embalagem sendo cartucho com 2 

blister tendo 8 comprimidos de 100mg 

cada. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

 160  160 
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Pecuária e Abastecimento. 

55.  

Solução injetável de Dexametasona 

com Vitaminas do Complexo B: 

Solução injetável dividia em Ampola I 

de 1ml e Ampola II de 2ml tendo estas 

os seguintes princípios ativos com suas 

concentrações: 

• Ampola I (1ml): 

o Cloridrato de Tiamina (Vitamina 

B1) com 100mg 

o Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

o Excipientes: álcool benzílico, 

hidróxido de sódio e água para 

injetáveis; 

• Ampola II (2ml): 

o Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

o Fosfato de Dexametasona com 

4mg (equivalente a 4,37mg de Fosfato 

Dissódico de Dexametasona) 

o Excipientes: Cloridrato de 

Lidocaína, Cianeto de Potássio, Ácido 

Cítrico, Fosfato de Sódio Dibásico Di-

hidratado e água para injetáveis. 

Cada embalagem unitária deve conter 3 

Ampolas I e 3 Ampolas II. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

56.  

Drágea Vitamínica do Complexo B: 

Drágea vitamínica de uso oral contendo 

os seguintes princípios ativos e suas 

concentrações: 

• Nitrato de Tiamina (Vitamina 

B1) com 100mg 

• Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

• Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

• Excipientes: Carbonato de 

cálcio, Celulose microcristalina, Cera 

alba, Cera de carnaúba, Galactomanan, 

Carmelose sódica, Amidoglicolato de 

sódio, Dióxido de silício, Dióxido de 

 30  30 
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titânio, Estearato de magnésio, Farinha 

de trigo, Gelatina, Glicerol, Goma 

arábica, Hietelose, Laca vermelha, 

Lactose, Povidona, Sacarose, Talco 

Embalagem unitária contendo 60 

drágeas. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

57.  

Cefalexina 500mg: Comprimido 

antibiótico de uso oral apresentando em 

sua composição 525,921mg de 

Cefalexina Monohidratada, equivalente 

ao seu princípio ativo de 500mg de 

Cefalexina. Seu excipiente composto 

por celulose microcristalina, amido pré-

gelatinizado, amidoglicolato de sódio, 

croscarmelose sódica, estearato de 

magnésio, talco, hipromelose + 

macrogol, corante amarelo crepúsculo nº 

6, dióxido de titânio, macrogol. 

Embalagem contendo 1 blister com 10 

comprimidos revestidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde, ou no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 30  30 

58.  

Cefalexina Suspensão: Suspensão 

antibiótica de uso oral tendo como 

princípio ativo a Cefalexina na 

concentração de 50mg/ml e excipiente 

contendo; sacarose, butilparabeno, 

cloreto de sódio, estearato de alumínio 

vegetal, lecitina de soja, óleo de 

mamona hidrogenado, aroma de 

guaraná, amarelo de tartrazina, laca de 

alumínio, amarelo crepúsculo, laca de 

alumínio, óleo de coco fracionado. 

Embalagem contendo frasco de vidro 

com 100ml de suspensão oral e um copo 

de medida. Embalagem contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

 30  30 

59.  

Ceftriaxona 1G: Solução antibiótica 

injetável tendo como princípio ativo a 

Ceftriaxona. Medicação esta 

apresentada em frasco-ampola contendo 

1.192,953mg de Ceftriaxona dissódica 

hemieptaidratada, equivalente a 

1.000mg de Ceftriaxona. Frasco-ampola 

 30  30 
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diluente de 3,5ml contém cloridrato de 

lidocaína monoidratada, cloreto de 

sódio, citrato de sódio di-hidratado e 

água para injeção. Embalagem contendo 

5 frascos-ampola em conjunto com 5 

frascos-ampolas de diluente de 3,5ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

60.  

Ceftriaxona 0,5G: Solução antibiótica 

injetável tendo como princípio ativo a 

Ceftriaxona. Medicação esta 

apresentada em frasco-ampola contendo 

596,477mg de Ceftriaxona dissódica 

hemieptaidratada, equivalente a 500mg 

de Ceftriaxona. Frasco-ampola diluente 

de 2ml contém cloridrato de lidocaína 

monoidratada, cloreto de sódio, citrato 

de sódio di-hidratado e água para 

injeção. Embalagem contendo 1 frasco-

ampola em conjunto com 1 frasco-

ampola de diluente de 2ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 150  150 

61.  

Benzoilmetronidazol Suspensão: 

Suspensão antibiótica de uso oral tendo 

o princípio ativo o Benzoilmetronidazol 

na concentração de 40mg por 1ml.Seu 

veículo q.s.p é composto por silicato de 

alumínio e magnésio, sorbato de 

potássio, sacarina sódica, essência de 

damasco, óleo de rícino hidrogenado e 

etoxilado, corante amarelo tartrazina 5, 

carmelose sódica, ciclamato de sódio, 

benzoato de sódio, álcool etílico, ácido 

cítrico, água purificada. Embalagem 

sendo frasco com 120ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

62.  

Metronidazol comprimido: 

Comprimido antibiótico de uso oral 

tendo como o princípio ativo o 

Metronidazol. Cada comprimido é 

composto por 400mg de Metronidazol, 

sendo seu excipiente composto por 

amido, povidona, álcool etílico, celulose 

microcristalina, crospovidona e 

estearato de magnésio. Embalagem 

contendo 24 comprimidos. Embalagem 

 30  30 
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contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

63.  

Fenobarbital 100mg: Comprimido 

barbitúrico de uso oral, tendo como 

princípio ativo o Fenobarbital. Cada 

comprimido possui 100mg de 

Fenobarbital, sendo o Excipiente 

composto por amido de milho, 

carbonato de cálcio, estearato de 

magnésio e dextrina. Embalagem 

contendo 20 comprimidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

64.  

Fenobarbital Solução Oral: Solução 

barbitúrica de uso oral tendo o princípio 

ativo o Fenobarbital na concentração de 

40mg por 1ml. Seu excipiente q.s.p é 

composto por glicerol, propilenoglicol, 

álcool etílico, sacarina sódica, hidróxido 

de sódio, corante vermelho ponceau – 

4R, aroma de framboesa e água 

purificada. Embalagem contendo frasco 

de 20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 

65.  

 Solução polivitamínica 

estimulante de apetite: Solução 

polivitamínica de uso oral 

estimulante de apetite tendo os 

seguintes princípios ativos em 10ml 

de suspenção: 

• Cloridrato de Buclizina: 5mg 

• Cloridrato de Levolisina: 100mg 

• Nitrato de Tiamina: 4,8mg 

• Cloridrato de Carnitina: 75mg 

• Riboflavina: 1mg 

• Cloridrato de Piridoxina: 2mg 

• Cianocobalamina: 6mcg 

• Nicotinamida: 10mg 

• Cafeína: 50mg 

Sendo seu Excipientes compostos por 

carmelose sódica, celulose 

microcristalina, sorbitol, citrato de sódio 

diidratado, ácido cítrico, cloreto de 

 40  40 
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sódio, sacarina sódica diidratada, 

ciclamato de sódio, simeticona, goma 

xantana, glicerol, propilenoglicol, 

metilparabeno, propilparabeno, aroma 

natural de cola, água. Embalagem 

composta por frasco de 120ml com copo 

de medida de 10ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

66.  

Solução injetável antineoplásico: 

Solução injetável com princípio ativo o 

Sulfato de Vincristina na concentração 

de 1mg para cada 1 ml. Embalagem 

contendo 5 frascos-ampola com 1ml 

cada. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde.  

 100  100 

67.  

Comprimido redutor de secreção 

gástrica: Comprimido de uso oral com 

o princípio ativo sendo a Ranitidina, 

tendo em cada comprimido a 

concentração de 150mg de Ranitidina e 

seu excipiente sendo formado por 

croscarmelose sódica, estearato de 

magnésio, celulose microcristalina, 

dióxido de silício, hipromelose + 

macrogol, dióxido de titânio. 

Embalagem contendo 20 comprimidos. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 

68.  

Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução de uso oral com o 

princípio ativo sendo a Ranitidina, tendo 

sua concentração em 10ml de solução 

sendo de 167,4mg de Cloridrato de 

Ranitidina, equivalente a 150mg de 

Ranitidina. Veículo q.s.p composto por 

hietelose, sacarina sódica, sorbitol, 

metilparabeno, propilparabeno, fosfato 

potássio monobásico, fosfato sódio 

dibasico, essência hortelã e água 

purificada. Embalagem composta por 

frasco de 120ml e copo de medida. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 

69.  Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução injetável com o 
 30  30 
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princípio ativo sendo a Ranitidina na 

concentração de 28mg de Cloridrato de 

Ranitidina para cada 1ml, equivalente a 

25mg de Ranitidina base. Sendo seu 

veículo q.s.p composto por fosfato de 

potássio monobásico, fosfato de sódio 

dibásico, fenol e água para injetáveis. 

Embalagem com 5 ampolas de vidro 

âmbar com 2ml. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

 TOTAL:     

 

2.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 

15 da Lei nº 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3°, Inciso III, da Lei n° 

8.666/93.  
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

          JUSTIFICATIVA (MICROCHIPS E LEITOR) 

 

 3.1 Devido a estreita relação entre homens e animais e na indissociável correlação entre bem-estar 

do animal e saúde pública, para o que se faz necessário viabilizar instrumentos e meios efetivos através da 

implementação de projetos, programas e ações destinados ao controle animal, promoção do bem-estar e 

adoção de medidas de prevenção de zoonoses e demais agravos, visando aperfeiçoar serviço essencial ao 

bem-estar comum e da sociedade Itabaianense. 

 

 3.2 Com a definição da política pública em defesa dos direitos animais e, com isso, proteger 

também a saúde dos munícipes efetivada através da Lei Municipal Nº2.453/2021 em 13 de setembro de 

2021, visto que sem o microchip de identificação implantado no animal e sem o cadastro do número de 

microchip e do tutor ou proprietário junto a um órgão competente, torna-se impossível identificar aqueles 

que cometem crime de abandono de animais em logradouros públicos ou particulares e consequentemente 

geram riscos e danos à saúde, ao trânsito, à segurança, à economia e à educação. 

 

 3.3 Em virtude também de a Casa de Acolhimento e Passagem Animal, em conjunto com a 

Secretaria Municipal da Agricultura, realizar atendimentos veterinários tanto a animais de rua quanto de 

animais pertencentes a munícipes, faz-se necessário a aplicação dos microchips nestes animais carentes. 

 

 3.4 A aquisição dos microchips permitirá a Casa de Acolhimento e Passagem Animal e à 

Secretaria Municipal da Agricultura a realização da identificação precisa dos animais com seus respectivos 

tutores ou proprietários. 

 

 3.5 Já a aquisição do Leitor de Microchip permitirá que os animais que já tenham sido 

microchipados possam ser identificados quanto os seus tutores, permitindo o cumprimento da Legislação 

acima citada. 
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4. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 

4.1  A descrição dos itens necessários consta em anexo no Laudo Técnico Veterinário Nº062/2021, 

da qual se extrai os seguintes quesitos: 

Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias a contar da autorização de compras podendo ser prorrogado 

por igual período. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

• Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação;  

• Fornecer e arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos materiais licitados;  

• Iniciar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

• Os materiais deverão ser entregues conforme descrito neste Termo de Referência – 

Anexo I.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

• Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento 

convocatório;  

• Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as 

especificações do Edital. 

 

7. JUSTIFICATIVA (Materiais E Medicamentos Para Uso Veterinário). 

 A Casa de Acolhimento e Passagem Animal, em conjunto com a Secretaria Municipal da 

Agricultura, realiza assistência, tanto clínica quanto cirúrgica, veterinária tanto a animais de rua quanto 

de animais pertencentes aos cidadãos do Município de Itabaiana. A aquisição desses Materiais e também 

dos Medicamentos permitirá atendimentos mais céleres e eficazes aos animais dentro da circunscrição 

do Município de Itabaiana. Visando assim aperfeiçoar serviço essencial ao bem-estar comum, tanto dos 

animais quanto da sociedade Itabaianense.  

8. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 

 A descrição dos itens necessários consta em anexo no Laudo Técnico Veterinário 056/2021, 

na qual segue itens em anexo ao Laudo acima mencionado: 
 

9. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  
 

9.1 As entregas das mercadorias acontecerão na Secretaria Municipal de Agricultura, sito à Av. Ivo de 

Carvalho, nº 450, Bairro Centro, Itabaiana/SE. 

Prazo de Entrega: As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 

contados dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 

9.2 A razão da necessidade da aquisição; 

9.2.1 A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do 

Art. 2º, incisos I, II e IV, do Decreto Municipal n° 171/2017, de 07 de dezembro de 2017, pela 

conveniência da aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente, como também 

em função do desconhecimento da quantidade a ser efetivamente adquirida, somente podendo ser a 

mesma estimada, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. 

9.3 Do quantitativo demandado: 
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9.3.1 A Prefeitura Municipal de Itabaiana não estará obrigada a adquirir os quantitativos totais dispostos 

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade. 

10 CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS 

10.1  Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002. 
 

11 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

11.1  O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 20 (vinte) dias, contados do(a) recebimento da 

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, no seguinte 

endereço:  

• Prefeitura Municipal de Itabaiana  

• Fundo Municipal de Saúde 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA            

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas. 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de 

quitação com os órgãos competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 

façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 

anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar 

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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13 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15 DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

15.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.6 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

15.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

15.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16 DO REAJUSTE 

16.1 Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

16.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

16.1.2 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 
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16.1.2.1 Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

16.1.2.2 As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.1.2.3 Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

16.1.2.3.1 Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

16.1.2.3.2 Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.1.2.4 Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5 cometer fraude fiscal; 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

18.2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

18.2.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da contratada; 

18.2.4 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota 

de Empenho; 

18.2.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste edital e seus anexos. 

18.2.6 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente; 

18.2.7 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.8 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

18.2.9 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios pelo prazo de até cinco anos; 
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18.2.9.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 

Referência. 

18.2.10 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

18.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

18.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

18.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente. 

18.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

18.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

18.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

18.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e 

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de 

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais 

cominações legais. 
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19 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

19.1 O custo estimado da contratação será tornado público na data da publicação do certame. 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

20.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana, para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de 

Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2021 

Anexo II – Minuta Ata de Registro de Preços 

 

Aos _____dias do mês de ____________, do ano de _______a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.104.740/0001-10 

com sede na Praça Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana/SE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2021, para Registro de Preços, e a 

sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, 

de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o 

Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 105, 

de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal 

n° 171, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade 

com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando aquisição de Microchips 

e Leitor dos mesmos para aplicação em animais domésticos, domesticados, nativos e exóticos tutelados por 

particulares dentro da circunscrição do Município de Itabaiana, bem como fornecimento parcelado de 

materiais e medicamentos para uso veterinário, para suprir as necessidades do órgão público abaixo 

relacionado: 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana  

• Fundo Municipal de Saúde 

 

1.2 – As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços, são as seguintes: 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, 

neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e 

domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA  PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

01.       

02.       

03.       

04.       

VALOR TOTAL:  
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FORNECEDORA 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, 

neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e 

domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA  PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

01.       

02.       

03.       

04.       

VALOR TOTAL:  

 

FORNECEDORA 03: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, 

neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e 

domiciliado ______________, Telefone ______________. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA  PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

01.       

02.       

03.       

04.       

VALOR TOTAL:  

 

 DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS UND PMI FMS TOTAL 

70.  

Leitor de Microchip: Transponder, 

portátil, formato anatômico, que atenda 

a todos os padrões internacionais: FDX-

A, FDX-B, ISO 11.784 e ISO 11.785, 

UNIQUE, EM4102 e criptografados; 

Tecnologia para leitura de diversos 

microchips: FDX-A, FDX-B, ISO 

11.784 e ISO 11.785 e Criptografados. 

Tamanho: 170mm comprimento X 

 04  04 
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80mm largura X 32mm altura, 

frequência de operação: 125 KHZ E 

134,2 KHZ. Confeccionado em plástico 

ABS resistente a impactos, umidade e 

calor. Tela de LCD de 16 caracteres, 

porta de saída: Porta serial programável 

no campo, memória de armazenar até 

1.000 leituras, bateria de funcionamento: 

9V, pilha alcalina PP3, temperatura de 

funcionamento: -5ºC - +50ºC. Umidade: 

98% em condições sem condensação. 

(pilha incluída). Dimensões: 150 X 80 X 

35mm. 

 

71.  

Microchip: Microchip transponder 

agulhado, descartável, estéril e com 

aplicador. Tamanho aproximado da 

agulha, 2,5mm de diâmetro externo, 

2,2mm de diâmetro interno e 35mm de 

comprimento, Frequência de 125Khz a 

134,2Khz, encapsulado em biovidro, 

esterilizado individualmente, validade 

de 05 (cinco) anos, sistema 

antimigratório de Parylene, dimensões 

aproximadas 12mm por 2,1mm, 

acompanhado de etiquetas adesivas de 

código de barras, contendo impressos 

dígitos do microchip e nome da 

empresa. O fornecedor deve seguir a 

NBR 14766, conforme as determinações 

da ABNT. 

 3.000  3.000 

72.  

Máquina de tosa, indicada para cães: 

Máquina com 2 velocidades, motor 

elétrico do tipo universal de alta 

confiabilidade com 7W de potência, 

ventilação interna, funcionamento suave, 

ideal para pets sensíveis a barulhos, com 

cortes precisos, fácil manutenção, duplo 

isolamento elétrico, conter 4 níveis de 

altura, Bivolt (110V a 220V), Lâminas 

autoafiáveis revestidas com alto teor de 

carbono, possuir 2 anos de garantia. 

Acessórios: Tesoura, óleo lubrificante, 

pincel para limpeza, Pente Nº1 (3mm), 

Pente Nº2 (6mm), Pente Nº3 (10mm) e 

Pente Nº4 (13mm). 

 02  02 

73.  

Gatoeira: Armadilha Para Capturar 

Gatos, Gambas E Outros Animais De 

Pequeno Porte Captura O Animal Vivo, 

Sem Machucar, Para Depois Ser Solto 

 02  02 
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Em Um Local Apropriado Medidas: 78 

Cm Comprimento, 32 Cm Altura E 36 

Cm Largura Fabricado Em Arame 

Zincado BTC 2,70 x 3,40 mm, malha 

entre arames de 25 mm; desmontável. 

74.  

Luva Mista de Vaqueta com Raspa 

com Punho de 20 cm: Luva de 

segurança utilizada para proteção das 

mãos contra agentes abrasivos, 

escoriantes, cortantes e perfurantes. 

Confeccionada em vaqueta na palma 

com dorso em raspa e punho de 20 cm 

em raspa. Possui reforço na palma, 

elástico no dorso para ajuste e 

acabamento em viés. Especificações 

Técnicas 

:: Luva Mista Vaqueta P.20 com Raspa 

:: Certificado de Aprovação: 19345 

:: Tamanho: único 

:: Modelo Petroleira  

:: Tamanho do punho: 20 cm 

 04 (pares)  04 (pares) 

75.  

Termômetro Clínico: Termômetro 

Clínico, Material Vidro Tipo Comum 

Faixa Medição Temperatura 35 A 42 °C 

Forma Indicação Temperatura Escala 

Numérica Sobre Coluna De Gálio, 

Índico e Estanho (GALINSTAN) 

Variação Mínima 0,10 °C Tempo 

Máximo Medição 5 MIN Aplicação 

Medição Temperatura Pessoas/Animais. 

 05  05 

76.  

Termômetro Clínico Digital: 

Termômetro Clínico, Material Plástico 

Tipo Digital Faixa Medição 

Temperatura 32 A 43,90 °C Forma 

Indicação Temperatura Visor Cristal 

Líquido Variação Mínima 0,10 °C 

Tempo Máximo Medição 1 MIN 

Aplicação Medição Temperatura 

Pessoas/Animais Características 

Adicionais Memoriza e Indica Valor 

Última Medição/Sinal Sonoro 

 05  05 

77.  

Bisturi Eletrônico Veterinário: Bisturi 

elétrico microprocessado com potência 

entre 100W a 200W. Deve possuir 

indicação digital das potências em watts 

para todos os modos de operação e 

ajuste digital das potências com precisão 

de 01 em 01 watt através de teclas 

blindadas no painel frontal a prova de 

líquidos. Funções eletrocirúrgicas 

 02  02 
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acionadas através de pedal simples, ou 

duplo, ou também através de caneta de 

comando manual duplo com controles 

para corte e coagulação. Potências 

mínimas para cada função: 100 watts 

para corte; 100 watts para blends; 100 

watts para coagulação (tanto spray 

quanto contato) e 50 watts para bipolar. 

Valores ajustáveis de 01 em 01 watt em 

modos rápidos e preciso. Possuir seleção 

automática de voltagem de acordo com 

a rede elétrica (127/220V), podendo ser 

ligado em qualquer tomada. Peso 

máximo de 4 kg, facilitando o transporte 

do equipamento. Produto em 

conformidade com as normas do 

Inmetro e Anvisa. Acessórios: 01 pedal 

de comando duplo; 01 placa de retorno 

permanente de aço inox com cabo 

compatível; 01 caneta porta-eletrodo de 

comando por pedal; 01 jogo com 05 

eletrodos médicos – sendo: 01 ponta 

tipo faca reta; 01 ponta tipo faca curva; 

01 ponta tipo agulha; 01 ponta tipo alça; 

01 ponta tipo bola. 

78.  

Solução anestésica Ketamina Injetável 

1g/10ml Frasco 10 ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Cloridrato de 

Cetamina na concentração de 1g para 

cada 10 ml. Embalagem frasco com 

10ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 150 400 550 

79.  

Solução anestésica Xilazina Injetável 

20mg/ml Frasco 10 ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Cloridrato de 

Xilazina na concentração de 20mg para 

cada 1ml. Embalagem frasco com 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100 150 250 

80.  

 Solução anestésica Acepromazina 

2mg/ml Frasco 20ml: Solução 

anestésica de uso injetável contendo 

como princípio ativo a Acepromazina na 

concentração de 2mg para cada 1ml. 

Embalagem frasco com 20ml. 

 15 80 95 
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Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

81.  

Solução anestésica Lidocaína 

20mg/ml: Solução anestésica de uso 

injetável contendo como princípio ativo 

o Cloridrato de Lidocaína na 

concentração de 20mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 15  15 

82.  

Antibiótico Enrofloxacino 2,5% 

Injetável Frasco 20 ml: Solução 

antibiótica de uso injetável contendo 

como princípio ativo o Enrofloxacino na 

concentração de 2,5g para cada 100ml. 

Embalagem em frasco de 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 40  40 

83.  

Solução Antibiótica Ceftiofur: Solução 

antibiótica contendo como princípio 

ativo o Cloridrato de Ceftiofur 

micronisado na concentração de 50mg 

para cada 1ml. Embalagem sendo frasco 

ampola de vidro contendo 30ml. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100 20 120 

84.  

Antiinflamatório Flunixin Meglumine 

Injetável 50mg/ml Frasco 100 ml: 

Solução antiinflamatória não esteroidal 

de uso injetável contendo como 

princípio ativo o Flunixina Meglumina 

na concentração de 50mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 35 20 55 

85.  

Pomada Cicatrizante 50g: Pomada 

cicatrizante de uso externo com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas: 

Sulfato de Gentamicina: 0,5 g 

 60  60 
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Sulfanilamida: 5 g 

Sulfadiazina: 5 g 

Uréia: 5 g 

Palmitato de Vitamina A: 120.000 

UI (Unidades Internacionais). 

Embalagem tipo bisnaga com 50g. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

86.  

Pomada Cicatrizante, tipo 

unguento: Pomada cicatrizante, tipo 

unguento, de uso externo com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 gramas de 

vaselina sólida: 

Cialotrina: 1g 

Óleo de Pinho: 5g 

Caulim Branco: 30g 

Essência de Citronela: 2g 

Lanolina Anidra: 5g 

Óxido de Zinco: 15g 

Embalagem tipo pote plástico com 

250g. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 50  50 

87.  

Soro Fisiológico 250 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de Sódio 

na concentração de 9 mg para cada 1 ml. 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada um 

contendo 250ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 50  50 

88.  

Soro Fisiológico 500 ml: Solução 

límpida, estéril e apirogênica contendo 

como princípio ativo o Cloreto de Sódio 

na concentração de 9 mg para cada 1 ml. 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada um 

contendo 500ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

 1.000  1.000 
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Registro no Ministério da Saúde. 

89.  

Solução Ringer com Lactato 250 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18-

0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada uma 

com 250ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 50  50 

90.  

Solução Ringer com Lactato 500 

ml: Solução límpida, estéril, 

hipotônica e apirogênica com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 1 ml: 

Cloreto de Sódio: 6 mg 

Cloreto de Potássio: 0,27-0,4 mg 

Cloreto de Cálcio di-hidratado: 0,18-

0,29 mg 

Lactato de Sódio: 2,3-3,3 mg 

Embalagem de polietileno, ou 

polipropileno, ou trilaminada, ou PVC, 

todas transparentes, sendo cada uma 

com 500ml, contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 1.000  1.000 

91.  

Glicose 25%: Solução límpida, estéril e 

apirogênica contendo como princípio 

ativo a Glicose na concentração de 25g 

para cada 100 ml. Embalagem de 

polietileno, ou polipropileno, ou 

trilaminada, ou PVC, todas 

transparentes, sendo cada um contendo 

10ml, contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde 

 20  20 

92.  Água Oxigenada 10 volumes: Solução 

antisséptica para assepsia de ferimentos, 
 10  10 
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com princípio ativo sendo o Peróxido de 

Hidrogênio na concentração de 3% em 

frascos de 1000ml. Com registro no 

Ministério da Saúde. 

93.  

Ivermectina 1%: Solução 

antiparasitária para tratamento e 

controle de parasitas internos e externos. 

Princípio ativo sendo a Ivermectina na 

concentração de 1g para cada 100ml. 

Apresentação em frasco plástico 

contendo 1000ml do produto. Com 

registro no Ministério da Agricultura, da 

Pecuária e do Abastecimento. 

 10 20 30 

94.  

Solução Sarnicida Amitraz: Solução 

sarnicida para tratamento de sarnas, 

piolhos e carrapatos tendo como 

princípio ativo o Amitraz na 

concentração de 12,5g para cada 100ml. 

Embalagem sendo frasco ampola de 

vidro contendo 1000ml. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 10  10 

95.  

Complexo Vitamínico Injetável. 

Frasco de 100 ml: Solução 

polivitamínica injetável com 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações a cada 100 ml: 

Acetil D-L-metionina: 5,00g 

Cloreto do Colina: 2,00g 

Cloridrato de tiamina: 1,00g 

Cloridrato de piridoxina: 0,04g 

Cloridrato de L-arginina: 0,60g 

Riboflavina: 0,02g 

Nicotinamida: 0,50g 

Pantotenato de cálcio: 0,20g 

Glicose: 20,00g 

Embalagem frasco com 20ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 100  100 

96.  

Aerossol Larvicida, Cicatrizante, 

Tubo 400 ml: Solução aerossol para 

tratamento de feridas e infestação de 

larvas com princípios ativos nas 

 15  15 
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seguintes concentrações para cada 

100 ml: 

Fipronil: 0,32g 

Sulfadiazina de Prata: 0,09g 

Alumínio: 3,10g 

Embalagem tipo tubo metálico aerossol 

com 400ml. Embalagem contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

97.  

Talco Ectoparasitário de uso 

externo: Produto em forma de talco 

para uso antiparasitário e 

cicatrizante sendo seus princípios 

ativos na concentração de 100g: 

Carbaril: 2g 

Cipermetrina: 1g 

Embalagem tipo balde contendo 2kg, 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 05  05 

98.  

Solução Antibiótica injetável. 

Frasco-Ampola 15 ml: Solução 

antibiótica injetável contendo os 

princípios ativos nas seguintes 

concentrações para cada 15 ml: 

Benzilpenicilina Benzantina: 

3.000.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Benzilpenicilina Procaína: 1.500.000 

UI (Unidades Internacionais) 

Benzilpenicilina Potássica: 

1.500.000 UI (Unidades 

Internacionais) 

Diidroestreptomicina base (sulfato): 

1.250mg 

Estreptomicina Base (Sulfato): 1.250 

mg 

Embalagem contendo 24 frascos 

ampolas e 24 diluentes. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 200  200 
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99.  

Solução Antibiótica Injetável 

Frasco 50 ml: Solução antibiótica 

injetável contendo os princípios 

ativos nas seguintes concentrações 

para cada 100 ml: 

Sulfadoxina: 20 g 

Trimetoprima: 4 g 

Embalagem frasco ampola de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 50  50 

100.  

Solução Antibiótica Amoxicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável com 

o princípio ativo sendo a Amoxicilina, 

na forma trihidratada, tendo sua 

concentração em 15g para cada 100ml. 

Sua apresentação é de frasco-ampola de 

vidro contendo 100ml. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 

 100  100 

101.  

Solução Antibiótica Ampicilina: 

Solução antibiótica de uso injetável com 

o princípio ativo sendo a Ampicilina 

Sódica na concentração de 2g para cada 

10ml. Embalagem sendo 1 frasco-

ampola com 2g e uma ampola com 10ml 

de água destilada. Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 100  100 

102.  

Solução Anticolinérgica: Solução de 

uso injetável com o princípio ativo 

Sulfato de Atropina na concentração de 

10mg para cada 1ml. Frascos de 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 30  30 

103.  

Solução Antiinflamatória esteroidal: 

Solução de uso injetável tendo como 

princípio ativo a Dexametasona na 

concentração de 2mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco de 10ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 120  120 
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104.  

Solução analgésica e antipirética: 

Solução de uso injetável com o princípio 

ativo sendo a Dipirona Sódica na 

concentração de 500mg para cada 1ml. 

Embalagem em frasco-ampola de 50ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 120  120 

105.  

Cloridrato de Doxapram: Solução para 

estímulo respiratório com princípio 

ativo sendo o Doxapram na 

concentração de 2g para cada 100ml. 

Apresentação em frasco ampola de 

20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 30  30 

106.  

Seringa hipodérmica 3 ml: Seringa de 

3mL, em polipropileno transparente 

com escala de graduação externa 

milimetrada nítida e permanente, com 

bico luerslip central, êmbolo com 

ponteira de borracha siliconizada, 

atóxica, apirogênica, embalada 

individualmente com abertura em 

pétala, constando externamente dados 

de identificação, procedência, número 

do lote, tipo de esterilização e data de 

fabricação e validade, estéril 

(DESCARTÁVEL). Atender NR32. 

Registro na Anvisa. 

 4.000  4.000 

107.  

Seringa hipodérmica 5 ml: Seringa 

5mL em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

central, êmbolo com ponteira de 

borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalada individualmente 

com abertura em pétala, constando 

externamente dados de identificação, 

procedência, número do lote, tipo de 

esterilização e data de fabricação e 

validade, estéril (DESCARTÁVEL). 

Atender NR32. Registro na Anvisa. 

 5.000  5.000 

108.  

Seringa hipodérmica 10 ml: Seringa 

10ml em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

central, êmbolo com ponteira de 

 3.000  3.000 
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borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Registro na Anvisa. 

109.  

Seringa hipodérmica 20 ml: Seringa 

20ml em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada 

nítida e permanente, com bico luerlock 

lateral, êmbolo com ponteira de 

borracha siliconizada, atóxica, 

apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Registro na Anvisa. 

 3.000  3.000 

110.  

Compressa de Gaze Algodonada 

Estéril: Compressa de Gaze 

Algodonada Estéril medindo 10CM x 

15CM, constituída por uma camada de 

papel absorvente recoberta por duas 

mantas de algodão hidrófilo, com 

envoltório de tecido de gaze hidrófila 

de13 fios por CM2 e costurado nas 

laterais. Estéril por Óxido de Etileno. 

Embalagem com uma unidade, em papel 

grau cirúrgico que garanta a integridade 

do produto contendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número do lote, data de fabricação, data 

de validade da esterilização e número do 

registro na Anvisa. 

 400  400 

111.  

Esparadrapo Impermeável: 

Esparadrapo impermeável medindo 

10cm x 4, 5m com capa. Tecido 100% 

algodão com resina acrílica 

impermeabilizante. 

 400  400 

112.  

Sonda Uretral Nº 04: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 

4. Confeccionada em PVC, transparente 

atóxico, maleável, que não cause 

trauma, medindo aproximadamente 40 

cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, 

permitindo conexões seguras e sem 

vazamentos. Extremidade proximal com 

ponta em forma de cone e orifícios ovais 

laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

 50  50 
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de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

113.  

Sonda Uretral Nº 08: Sonda uretral, 

estéril, descartável, siliconizada, calibre 

8. Confeccionada em PVC, transparente 

atóxico, maleável, que não cause 

trauma, medindo aproximadamente 40 

cm. Extremidade distal com conector 

plástico com tampa articulada, 

permitindo conexões seguras e sem 

vazamentos. Extremidade proximal com 

ponta em forma de cone e orifícios ovais 

laterais proporcionais ao calibre. O 

produto deverá ter o seu calibre e a 

marcação de comprimento gravado 

externamente. Embalagem individual 

com selagem eficiente que garanta a 

integridade do produto até o momento 

de sua utilização permita a abertura e 

transferência com técnica asséptica, 

trazendo externamente os dados de 

identificação, procedência, número de 

lote, método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação prazo 

de validade e número de registro no 

Ministério da Saúde. 

 50  50 

114.  

Agulha 40 x 12: Agulha hipodérmica, 

40 x 1,2 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem individual, 

com abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

 80(caixas)  80(caixas) 

115.  

Agulha 30 x 7: Agulha hipodérmica, 30 

x 0,7 mm, haste de aço inoxidável com 

ponta tipo bisel trifacetado siliconizado 

e canhão plástico em cor universal, 

conector padrão adaptável a seringas e 

outros dispositivos, com protetor 

plástico, embalagem individual, com 

 70(caixas)  70(caixas) 
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abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

116.  

Agulha 20 x 5,5: Agulha hipodérmica, 

20 x 0,55 mm, haste de aço inoxidável 

com ponta tipo bisel trifacetado 

siliconizado e canhão plástico em cor 

universal, conector padrão adaptável a 

seringas e outros dispositivos, com 

protetor plástico, embalagem individual, 

com abertura asséptica, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Caixa com 100 

unidades. Com sistema de segurança 

segundo NR32, selo do INMETRO e 

registro na Anvisa. 

 40(caixas)  40(caixas) 

117.  

Cateter 20G: Cateter intravenoso 

tamanho 20G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total da 

agulha em sistema retrátil de acordo 

com a NR 32, ranhura de encaixe do 

canhão do cateter que já posiciona o 

bisel da agulha, conexão Luer Lock para 

melhor fixação. Agulha siliconada com 

bisel biangulado e trifacetado. 

Apresentação em caixa com 100 

unidades. Registro no MS/ANVISA. 

 100(caixas)  100(caixas) 

118.  

Cateter 24G: Cateter intravenoso 

tamanho 24G em biomaterial 

poliuretano, flexível, transparente e 

radiopaco, com válvula de controle de 

refluxo sanguíneo, com proteção total da 

agulha em sistema retrátil de acordo 

com a NR 32, ranhura de encaixe do 

canhão do cateter que já posiciona o 

bisel da agulha, conexão Luer Lock para 

melhor fixação. Agulha siliconada com 

bisel biangulado e trifacetado. 

Apresentação em caixa com 100 

unidades. Registro no MS/ANVISA. 

 100(caixas)  100(caixas) 

119.  

Equipo para Infusão: Equipo, tipo de 

equipo de infusão, material PVC 

flexível, comprimento mínimo 150 cm, 

tipo câmara flexível c/filtro ar, tipo 

gotejador gota padrão, tipo pinça 

reguladora de fluxo, tipo injetor c/injetor 

lateral “y” valvulado, tipo conector Tuer 

 10.000  10.000 
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rotativo com tampa e filtro, esterilidade 

estéril, descartável. 

120.  

Luvas Cirúrgica Nº 8.5: Luva 

cirúrgica, em látex natural, flexível, 

resistente, fino e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil 

ao usuário. As bordas devem ser 

reforçadas e arrematadas com bainhas. 

Não deve haver presença de furos, 

emendas ou quaisquer outros defeitos 

que interfiram na perfeita utilização do 

produto, lubrificação com pó 

bioabsorvível em quantidade adequada. 

Embalagem estéril, em papel grau 

cirúrgico, contendo externamente dados 

de rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. Tamanho Nº 8.5 

 2.000(pares)  2.000(pares) 

121.  

Algodão: Algodão hidrófilo em manta 

fina, com camadas sobrepostas 

formando uma manta com espessura 

uniforme entre 1,0 a 1,5cm e 

regularmente compacto com ausência de 

grumos e impurezas, de aspecto 

homogêneo e macio, cor branca, boa 

absorvência, inodoro, enrolado em papel 

intercalado, medindo aproximadamente 

22cm de largura e pesando 500 gramas, 

embalado individualmente em papel e 

saco plástico. Embalagem individual 

contendo externamente dados de 

rotulagem conforme RDC 185 de 

22/10/2001. 

 100  100 

122.  

Solução Antibiótica Injetável 

Doxiciclina: Solução antibiótica de uso 

injetável contendo como princípio ativo 

o Hiclato de Doxiciclina (o equivalente 

da Doxiciclina Base) na concentração de 

4,6g para cada 100ml. Embalagem em 

frasco de 20ml. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 100  100 

123.  

Comprimido Antibiótico Doxiciclina: 

Comprimido antibiótico de uso oral 

contendo como princípio ativo o Hiclato 

de Doxiciclina (o equivalente da 

Doxiciclina) na concentração de 113mg 

para 300mg de Excipiente q.s.p. 

Embalagem sendo cartucho com 2 

blister tendo 8 comprimidos de 100mg 

 160  160 
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cada. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

124.  

Solução injetável de Dexametasona 

com Vitaminas do Complexo B: 

Solução injetável dividia em Ampola I 

de 1ml e Ampola II de 2ml tendo estas 

os seguintes princípios ativos com suas 

concentrações: 

• Ampola I (1ml): 

o Cloridrato de Tiamina (Vitamina 

B1) com 100mg 

o Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

o Excipientes: álcool benzílico, 

hidróxido de sódio e água para 

injetáveis; 

• Ampola II (2ml): 

o Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

o Fosfato de Dexametasona com 

4mg (equivalente a 4,37mg de Fosfato 

Dissódico de Dexametasona) 

o Excipientes: Cloridrato de 

Lidocaína, Cianeto de Potássio, Ácido 

Cítrico, Fosfato de Sódio Dibásico Di-

hidratado e água para injetáveis. 

Cada embalagem unitária deve conter 3 

Ampolas I e 3 Ampolas II. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

125.  

Drágea Vitamínica do Complexo B: 

Drágea vitamínica de uso oral contendo 

os seguintes princípios ativos e suas 

concentrações: 

• Nitrato de Tiamina (Vitamina 

B1) com 100mg 

• Cloridrato de Piridoxina 

(Vitamina B6) com 100mg 

• Cianocobalamina (Vitamina 

B12) com 5.000mcg 

• Excipientes: Carbonato de 

cálcio, Celulose microcristalina, Cera 

 30  30 
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alba, Cera de carnaúba, Galactomanan, 

Carmelose sódica, Amidoglicolato de 

sódio, Dióxido de silício, Dióxido de 

titânio, Estearato de magnésio, Farinha 

de trigo, Gelatina, Glicerol, Goma 

arábica, Hietelose, Laca vermelha, 

Lactose, Povidona, Sacarose, Talco 

Embalagem unitária contendo 60 

drágeas. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

126.  

Cefalexina 500mg: Comprimido 

antibiótico de uso oral apresentando em 

sua composição 525,921mg de 

Cefalexina Monohidratada, equivalente 

ao seu princípio ativo de 500mg de 

Cefalexina. Seu excipiente composto 

por celulose microcristalina, amido pré-

gelatinizado, amidoglicolato de sódio, 

croscarmelose sódica, estearato de 

magnésio, talco, hipromelose + 

macrogol, corante amarelo crepúsculo nº 

6, dióxido de titânio, macrogol. 

Embalagem contendo 1 blister com 10 

comprimidos revestidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde, ou no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

 30  30 

127.  

Cefalexina Suspensão: Suspensão 

antibiótica de uso oral tendo como 

princípio ativo a Cefalexina na 

concentração de 50mg/ml e excipiente 

contendo; sacarose, butilparabeno, 

cloreto de sódio, estearato de alumínio 

vegetal, lecitina de soja, óleo de 

mamona hidrogenado, aroma de 

guaraná, amarelo de tartrazina, laca de 

alumínio, amarelo crepúsculo, laca de 

alumínio, óleo de coco fracionado. 

Embalagem contendo frasco de vidro 

com 100ml de suspensão oral e um copo 

de medida. Embalagem contendo dados 

de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

 30  30 

128.  

Ceftriaxona 1G: Solução antibiótica 

injetável tendo como princípio ativo a 

Ceftriaxona. Medicação esta 

apresentada em frasco-ampola contendo 

 30  30 
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1.192,953mg de Ceftriaxona dissódica 

hemieptaidratada, equivalente a 

1.000mg de Ceftriaxona. Frasco-ampola 

diluente de 3,5ml contém cloridrato de 

lidocaína monoidratada, cloreto de 

sódio, citrato de sódio di-hidratado e 

água para injeção. Embalagem contendo 

5 frascos-ampola em conjunto com 5 

frascos-ampolas de diluente de 3,5ml. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

129.  

Ceftriaxona 0,5G: Solução antibiótica 

injetável tendo como princípio ativo a 

Ceftriaxona. Medicação esta 

apresentada em frasco-ampola contendo 

596,477mg de Ceftriaxona dissódica 

hemieptaidratada, equivalente a 500mg 

de Ceftriaxona. Frasco-ampola diluente 

de 2ml contém cloridrato de lidocaína 

monoidratada, cloreto de sódio, citrato 

de sódio di-hidratado e água para 

injeção. Embalagem contendo 1 frasco-

ampola em conjunto com 1 frasco-

ampola de diluente de 2ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 150  150 

130.  

Benzoilmetronidazol Suspensão: 

Suspensão antibiótica de uso oral tendo 

o princípio ativo o Benzoilmetronidazol 

na concentração de 40mg por 1ml.Seu 

veículo q.s.p é composto por silicato de 

alumínio e magnésio, sorbato de 

potássio, sacarina sódica, essência de 

damasco, óleo de rícino hidrogenado e 

etoxilado, corante amarelo tartrazina 5, 

carmelose sódica, ciclamato de sódio, 

benzoato de sódio, álcool etílico, ácido 

cítrico, água purificada. Embalagem 

sendo frasco com 120ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

131.  

Metronidazol comprimido: 

Comprimido antibiótico de uso oral 

tendo como o princípio ativo o 

Metronidazol. Cada comprimido é 

composto por 400mg de Metronidazol, 

sendo seu excipiente composto por 

amido, povidona, álcool etílico, celulose 

 30  30 
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microcristalina, crospovidona e 

estearato de magnésio. Embalagem 

contendo 24 comprimidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

132.  

Fenobarbital 100mg: Comprimido 

barbitúrico de uso oral, tendo como 

princípio ativo o Fenobarbital. Cada 

comprimido possui 100mg de 

Fenobarbital, sendo o Excipiente 

composto por amido de milho, 

carbonato de cálcio, estearato de 

magnésio e dextrina. Embalagem 

contendo 20 comprimidos. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

 30  30 

133.  

Fenobarbital Solução Oral: Solução 

barbitúrica de uso oral tendo o princípio 

ativo o Fenobarbital na concentração de 

40mg por 1ml. Seu excipiente q.s.p é 

composto por glicerol, propilenoglicol, 

álcool etílico, sacarina sódica, hidróxido 

de sódio, corante vermelho ponceau – 

4R, aroma de framboesa e água 

purificada. Embalagem contendo frasco 

de 20ml. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 

134.  

 Solução polivitamínica 

estimulante de apetite: Solução 

polivitamínica de uso oral 

estimulante de apetite tendo os 

seguintes princípios ativos em 10ml 

de suspenção: 

• Cloridrato de Buclizina: 5mg 

• Cloridrato de Levolisina: 100mg 

• Nitrato de Tiamina: 4,8mg 

• Cloridrato de Carnitina: 75mg 

• Riboflavina: 1mg 

• Cloridrato de Piridoxina: 2mg 

• Cianocobalamina: 6mcg 

• Nicotinamida: 10mg 

• Cafeína: 50mg 

Sendo seu Excipientes compostos por 

 40  40 
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carmelose sódica, celulose 

microcristalina, sorbitol, citrato de sódio 

diidratado, ácido cítrico, cloreto de 

sódio, sacarina sódica diidratada, 

ciclamato de sódio, simeticona, goma 

xantana, glicerol, propilenoglicol, 

metilparabeno, propilparabeno, aroma 

natural de cola, água. Embalagem 

composta por frasco de 120ml com copo 

de medida de 10ml. Embalagem 

contendo dados de identificação, 

número, lote e validade. Registro no 

Ministério da Saúde. 

135.  

Solução injetável antineoplásico: 

Solução injetável com princípio ativo o 

Sulfato de Vincristina na concentração 

de 1mg para cada 1 ml. Embalagem 

contendo 5 frascos-ampola com 1ml 

cada. Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde.  

 100  100 

136.  

Comprimido redutor de secreção 

gástrica: Comprimido de uso oral com 

o princípio ativo sendo a Ranitidina, 

tendo em cada comprimido a 

concentração de 150mg de Ranitidina e 

seu excipiente sendo formado por 

croscarmelose sódica, estearato de 

magnésio, celulose microcristalina, 

dióxido de silício, hipromelose + 

macrogol, dióxido de titânio. 

Embalagem contendo 20 comprimidos. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 

137.  

Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução de uso oral com o 

princípio ativo sendo a Ranitidina, tendo 

sua concentração em 10ml de solução 

sendo de 167,4mg de Cloridrato de 

Ranitidina, equivalente a 150mg de 

Ranitidina. Veículo q.s.p composto por 

hietelose, sacarina sódica, sorbitol, 

metilparabeno, propilparabeno, fosfato 

potássio monobásico, fosfato sódio 

dibasico, essência hortelã e água 

purificada. Embalagem composta por 

frasco de 120ml e copo de medida. 

Embalagem contendo dados de 

identificação, número, lote e validade. 

Registro no Ministério da Saúde. 

 30  30 
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138.  

Solução redutora de secreção 

gástrica: Solução injetável com o 

princípio ativo sendo a Ranitidina na 

concentração de 28mg de Cloridrato de 

Ranitidina para cada 1ml, equivalente a 

25mg de Ranitidina base. Sendo seu 

veículo q.s.p composto por fosfato de 

potássio monobásico, fosfato de sódio 

dibásico, fenol e água para injetáveis. 

Embalagem com 5 ampolas de vidro 

âmbar com 2ml. Embalagem contendo 

dados de identificação, número, lote e 

validade. Registro no Ministério da 

Saúde. 

 30  30 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado.  

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e 

as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.3 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até 

o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 

fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, 

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 

a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata 

de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento 

do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

3.3.4 – A Prefeitura poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 – A Prefeitura Municipal de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da 

Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.  

6.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa do órgão 

gerenciador, cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão 

formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

6.4 – Os produtos serão entregues no endereço dos órgãos abaixo:   

• Prefeitura Municipal de Itabaiana  

• Fundo Municipal de Saúde 

• Fundo Municipal de Assistência Social 

• Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

• Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA 
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6.5 – O prazo para entrega dos produtos será de no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados dos 

recebimentos das Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 
 

6.6 – Os produtos serão recebidos e conferido por Servidor designados pela Autoridade Competente 

que atestará o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

6.7 – Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos 

serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá 

providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no 

Termo de Devolução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 

comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas neste Edital. 

6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no 

caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 

recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 

inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de 

Preços. 
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7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável 

ou judicialmente. 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada 

as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face 

de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de 

Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do 

Termo de Referência. 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser 

emitidas dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

10.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

10.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

10.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

10.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.1.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

10.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

10.1.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

10.1.3.1 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

10.1.3.2 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  
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10.1.4 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

10.1.5 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura fará o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

11.1.2 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua 

cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

11.1.3 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

11.1.4 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

11.1.5 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação as suas próprias contratações.  

11.2 – Competências da FORNECEDORA: 

11.2.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 

Itabaiana. 

11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de 

Itabaiana, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

11.2.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 

portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada.  

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 

diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de 

acordo com o Decreto n° 171 de 07 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o 

Foro da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

Itabaiana (SE), ______________. 

________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

___________________________ 

FORNECEDORA 

__________________________ 

FORNECEDORA 

____________________________ 

FORNECEDORA 

Testemunhas 

_____________________________ x_______________________________ 

 


